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PROCESSO

DE

DTSPENSA No O33l2O2L

/ OBJETO: REFERENTE A CONTRATAçAO DE
PRESTAçÃO Or SERVrçO DE FORMAçÃO
CONTINUADA DOS PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL PARA
COM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

/ DATA DO PROCESSO: 13 DE JULHO DE
2021.

/ EMPRESA: LIVIAN DE OLIVEIRA SANTOS
030745L2598

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br

Rubííca

Folhá

ESTÂDO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA
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Moita Bonita/SE, 17 de junho de202l.

Assunto: solicitação (faz)

Senhor Prefeito,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo
de licitação, de prestação de serviço de formação continuada dos professores do
ensino fundamental e infantil para com a rede municipal de ensino, estando o
dispêndio orçado em Rg 17.360,00 (dezessete mil e trezentos e sessenta
reais), correndo a despesa por conta da seguinte dotação orçamentária:

20500 - Secretaria Municipal de Educação
12.36í.0005.2022 - Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
FR:í1'11.000-MDE

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

PROTOCOLO No /2021

do PtotooloEnca

municipal de ensino.
Moita Bonita/SE, lY de OO de 2027

C
PREFEITo

DA CUN

UNICIPAL

Encamirúe-se à Comissão Permanente de
Licitação para

Moita Bonita/SE,
as ias cabíveis.

de 2O27

ITEM sERVrçO QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL -
1" BIMESTRE - (EDUCAÇÁO

INFANTIL, ANS INICIAIS, ANOS
FtNAtS)

UND 3,00 R$ 960,00

2

MONITORIA - FEEDBACK
DOSPLANEJAMENTOS - 1"

BIMESTRE - (EDUCAÇÃO INFANTIL,
ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00 R$ 520,00 R$ 1.560,00

FORMAÇÃO: ORGANIZAÇÃO DA
ROTTNA DA EDUCAÇÃO tNFANT|L;

NOVAS METODOLOGIAS PARA
MELHORIA DA PRATICA -

(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00 R$ 320,00

4

METODOLOGIA DE PROJETOS;
ELABORAÇÃO DE PROJETOS POR

ÁREA Do coNHEC|MENTo -
(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS

3,00 R$ 320,00 R$ 960,00

Fone/fax. (79) 3 453 -lZ5 5 E-mail. licitacaoúDmoitabon ita se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIP]O DE MOITA BONITA

UND

R$ 320,00

RS 960,00

UND

Assunto: circular interno solicitando a abertura de
processo de dispensa de licitação referente a
contratação de prestação de serviço de
formação continuada dos professores do
ensino fundamental e infantil para com a rede

de
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)>ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAçÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

I _ OBJETO

Contratação de empresa para â PRESTAÇÃo DE SERvIÇo DE FoEMAÇÃo CoNTINUADA

DOS PROFESSORES DO ENSINO FTINDAMENTA-I-: E INFANTIL PARA COM A REDE

MUNICIPALDE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MOITABONITAJSE.

II . PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

Os serviços deverão ser efetuados, obrigatoriamente, na forma abaixo:

sEBVIÇO

EIÁBORAÇÃO DO PI"ANO ANUAL - 1' BIMESTRE - (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANS IMCIAIS,
ANOS FINAIS)

MOMTORIA _ FEEDBACK DOSPI,ANEJAMENTOS _ 1" BIMESTRE - (EDUCAÇÃO

INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

FORMAÇÃO: ORGAMZAÇÃO DA ROTINA. DA EDUCAÇÃO- INTANTI!; NOVAS

METODóLOGIAS PARA MELHORIA DA PRÁTICA - (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS

IMCIAIS, ANOS FINAIS)

METODOLOGIA DE PROJETOS; ELABORAÇÃO DE PROJETOS POR ÁREA DO

CONHECIMENTO _ GDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

ANÁUSE DOS PROJETOS _ (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS IMCIAIS, ANOS FINAIS)

FOR},ÍAÇÃO: PI-ANEJAMENTO tr SEMESTRE . (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS IMCIAIS'
ANOS FINAIS)

MONITORIA: ANÁLISE DOS PLANEJAMENTOS . (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,
ANOS FINA]S)

FoRMAÇÁO: AVALIAÇÃO À IUZ OA BNCC . (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,
ANOS FINAIS)

FORÀ{AÇÃO: PI,ANEJAMENTO QUINZENAL . @DUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,

aitRubrl
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAçÃO

ANOS FINAIS)

PI,ANTÃO PEDAGÓGICO: ACOMPANHAMENTO DOS PI,ANEJAMENTOS - (EDUCAÇÃO

INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

MONITOBIA: FEEDBACK DOS PI,ANEJAMENTOS ANALISADOS . (EDUCAÇÃO INFANTIL,
ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

GESTÃO DE SAI,A DE AUI,A-(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

MONITORIA: FEEDBACK DOS PI"ANEJAMENTOS ANALISADOS . (EDUCAÇÃO INFANTIL,
ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

AVALIAÇÃO DO PROCESSO COM OS PROFESSOR . (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS - (TODOS OS PROFESSORES DA REDE)

III - PRAZO

A dispensa de licitaçâo terá vigência até 3ltL2t202l.

IV_ PIÁNILHA DE PREÇOS

ITEM sERVrçO UND QTD
VALOR
TOTAL

ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL - 1O BIMESTRE -
(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00

2
MONITORIA - FEEDBACK DOSPLANEJAIV1ENTOS _ 1"
BIMESTRE - (EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS,
ANOS FINAIS)

UND 3,00

3

FORMAÇÃo: oRcANzAçÁo oR Rorttu DA EDUcAÇÃo
INFANTIL; NOVAS METODOLOGIAS PARA MELHORIA DA
PRÁTICA - (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS
FTNATS)

UND 3,00

4
METODOLOGI ,\ DE PROJETOS; ELABORAÇÂO DE
PROJETOS POR ÁREA DO CONHECIMENTO -
(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00

5
ANÁLISE DOS PROJÉTOS - (EDUCAÇÁO INFANTIL,
ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00

3,006
Fõ R MÃdfo r LAN E JAM E N To 2' s E M E srR E -
(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND

7
MONITORLA: ÀNÁ.ISÉ DOS PLANEJAMENTOS -
(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS

UND 3,00

I FORMAÇ AVALI LUZ DA BNCC - (EDU
INFANTIL ANOS INICIAIS ANOS FINAIS

UND 3,00

I FOR PLANEJAMENTO QUINZENAL -

EDUC O INFANTIL ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS
UND 3,00

3,0010 FLANiÃoroEDAGóGIco: ACoMPANHAMENTo Dos

\

2

VALOR
UNITÁRIO

1

UND

2
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAçÃO

PLANEJAMENTOS . (EDUCA O INFANTIL, ANOS
INICIAIS. ANOS FINAIS

UND 3,0011

i/ONITORIA: FEEDBACK DOS PLA
ANALISADOS - (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,

N EJAMENTOS

ANOS FINAIS

UND 3,00DE SALA DE AULA - (EDUCA INFANTIL,GEST
ANOS INICIAIS ANOS FINAIS12

3,00UND
MONITORIA: FEEDBACK DOS PLANEJAME
ANALISADOS - (EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS,

NTOS

3,00UNDO OO PROCESSO COM OS PROFESSOR.
ANOS INICIAIS. ANOS FINAIS

AVALI
EDU Âo TNFANTTL

14

1,00UND15
DOS RESULTADOS - (TODOS OS

PROFESSORES DA REDE
APRESEN

V - OBRIGAÇÕOS OA CONTRATADA

Executar, mediante Autorização do Setor Competente, a prestação de serviços

especificadas na clausula primeira do presente contrato;
Assumir total responsabüdade pela segurança dos métodos, operação e

continuidade operacional da prestação de serviçosi
Possuir condições durante a execução do Contrato, ambiente dotado de toda a infra-
estrutura técnica, adequado, com equipamentos e recursos humanos qualificados,
necessários e suficientes à prestação dos serviços objeto deste contrâto;
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e fornecer
todos os meios necessários à perfeita execução dos serviçosi
Fornecer a mão de obra, bem como utilizar seus equipamentos, necessários à

perfeita execução dos serviços;
Executar diretamente o objeto deste Contrato, conforme o estabelecido na dispensa

de licitação, sem transferência de responsabüdade ou subcontrataçõesi
Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidente,

impostos, contribüções previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e

referentes aos serviços executados por §eus empregados, uma vez que os mesmos

não têm nenhum vínculo empregatício com o OONTRATAI{IE;
Executar os serviços de acordo com as normâs e especificações técnicas contidas na

especificação do presente contrato;
Providenciar a imediata correçáo das deficiências apontadas pela Prefeitura, quanto

aos serviços realizados, bem como prestar todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela fiscalização da Prefeitura, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente;
Se fazer presente ao Município, munido de documentação, equipe qualificada para a
realizaçâo do serviço, bem como aparelhamento necessário para aplicação das

3

)

ANOS FINAIS)

VALOR TOTAL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA ÍTIUNICIPAL EDUCAçÃO

provas, em tempo hábil para que a§ me§mas sejam realizadas pontualmente a§

irs,oolr. horário iocal, sob pena de penalidades em Leis de quaisquer danos causados

a CONTRATAI{IE pelo não comparecimentoi
. É d" ,"sporsabúdade da C9NTRATADA todas as despesas com locomoção,

alimentação, hospedagem e outras que por ventura possam aparecer para

cumprimànto do item G.10, assim como de todas as cláusulas descritas nesse

contrâto;
Informar representante designado, ou seu preposto, a quem a Fiscalização do

Contrato possa recorrer, a qualquer tempo, com a missão de garantir o bom

andamento dos serviços e a correção de faltas eventualmente detectadas'

VI .OBRIGAÇÕNS OA PREFEITURA

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete'se a:

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto Pendente de

liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou

penalidadei

. Os preços permânecerão irreajustáveis durante a vigênciâ do registro de preçosi se

durante a vigência da Ata ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado, em

\t

.1

c-

o Exped.ir, sempre que necessáúas autorizações de prestação de serviços à

COI.ÍTRATADA;
. Fornecer as informações e mâteriais necessários à execução do contrato;
o permitir o livre acesso dos técnicos da CoITITRATADA para execução flel da

prestação de serviçosi
o -Fiscalizar 

a execuçâo do objeto deste Contrato, objetivando a qualidade desejadai

o Dar ciência à CoNTRATADA imediatamente sobre qualquer anormaüdade que

verificar na execuçâo do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu

correto cumprimentoi
o Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas,

a entrega do material;
o Efetuar pagâmento a CoNTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidas neste Contrato.
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conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a frm de

manter o equilíbrio econômico'frnanceiro do coirtrato, devendo a comprovação ser

feita pela apresentaçáo ao CoNTRATANTE, por parte da CoNTRADADA, da razão

que autorizou o referido aumento; a CONTR.A,TADA obriga'se â repassar ao

CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que

esses forem mais vantajosos do que os úgentesi e ainda os preços registrâdos

poderâo ser revistos em caso de desequilíbrio econômico'financeiro dos mesmos, que

elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado.

MARIA JOSÉ FERREIRA LIMA DE SOUZA

SECRETÁRIA EDUCAÇÃO

ana
Secretá

CPF: .565-00
Podatia no Ogl2O21

5

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAçÃO

Moita Bonita, 17 de junho de 2021.

M. d6
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

Atenciosamente,

MARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA
Secretária Mu c uca

ri1.1R
2
\\

.,.^ ,

A sua excelência .l- t- 4í.565.00
VAGNER COSTA DA CUNHA 

,-rlatia 
no 0et2o21

DD. Prefeito Municipal de MOITA BONITA/SE

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

INICIAIS, ANOS FINAIS)
ANÁLISE DOS PROJETOS -

(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00 RS 520,00 R$ 1.560,00

6
FORMAÇÃO: PLANEJAMENTO 2"

SEMESTRE . (EDUCAÇÃO INFANTIL,
ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00 RS 320,00

7

MONITORIA: ANÁLISE DOS
PLANEJAT\4ENTOS - (EDUCAÇÂO
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS

FtNAtS)

UND 3,00 R$ 520,00 R$ 1.560,00

I
FORMAÇÃO: AVALTAÇÃO À LUZ DA

BNCC - (EDUCAÇÃO INFANTIL,
ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00 R$ 320,00 R$ 960,00

FORMAÇÃO: PLANEJAMENTO
QUTNZENAL - (EDUCAçÁO tNFANT|L,

ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)
UND R$ 320,00 R$ 960,00

10

PLANTÃO PEDAGÓGIcÔ:
ACOMPANHAMENTO DOS

PLANEJAMENTOS - (EDUCAÇÃO
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS

FTNATS)

UND 3,00 RS 520,00

11

MONITORIA: FEEDBACK DOS
PLANEJAMENTOS ANALISADOS -

(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00 R$ 520,00 R$ 1.560,00

12
GESTÃO DE SALA DE AULA -
(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS

tNtctArs, ANos FtNAts)
UND 3,00 R$ 320,00 R$ 960,00

'13

MONITORIA: FEEDBACK DOS
PLANEJAMENTOS ANALISADOS .

(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00 RS 520,00 R$ 1.560,00

14

AVALTAçÃO DO PROCESSO COM O
PROFESSOR - (EDUCAÇÃO

INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS
FtNAtS)

S

UND 3,00 R$ 320,00 R$ 960,00

APRÊSENTAÇÃO DOS RESTJ LTADOS
- (TODOS OS PROFESSORES DA

REDE)
UND 1,00 R$ 320,00 R$ 320,00

VALOR TOTAL R$ 17.360,00

Fone/fax. (79) 3453 -1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.gov.br

R$ 960,00

I 3,00

R$ 1.560,00

-----T----
c-



PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA No:26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000
13í 041 12000134

Solicitação de Despesa

AprovadoR. PREqO Não TIPO Global srruAÇÀoSOLICITANTE

CENTRO DE ctJsTO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL: MARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA

CAOASTRAOO POR: Gerlandia de Jesus Santos

SD N":

OAÍA:

TOTAL:

96t2021

17106t2021

17.360,00

DorAÇÂo

OBJETO

UNID. ORçAMENTARlA: 2O5OO

FUNçÃO:12

SUBFUNçÁO:361

PROGRAMA: 5

PROJÉTO/ATIVIDADE 2022

cLASSIFICAçÁO 33S0390000

FONTE: 111'10000

RE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCACAO

ENSINO FUNDAMENÍAL

EDUCACAO UNIVERSAL E DE EXCELENCIA

DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÂO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

Receitas de lmpostos e de Transfêrência de lmpostos - ÉducaÉo

TO RM
NÍINUADA DOS PROFESSORES DO ENSI O FUNDAÀ,4ENÍ E INF L

JUSTIFICATIVA

FORNÉC ÉDOR

Nome:

CNPJ/CPF

Endêreço:

Compl.:

LIVIAN DE OLIVEIRA SANTOS 030745I2598

42317094000177 lnsc. Esladual:

Número:

Cidade: |ÍABAIANA

lnsc. Municipal: 000000000000

BaiÍÍo:

Estado: SE

coD PRODUTO/SERVtçO u.M. TOTAL

ELAEORAÇ O DO PLANO ANUAL . 1O BIMESTRE . (EDUCAÇ o
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS) UN 3,00 320,00

2
MONITORIA - FEEDBACK OOS PLANEJAI/ENTOS - 1" BIi,,tESTRE.
(EDUcAÇÃo TNFAN í1, ANos tNtctAts, ANos FtNAts)

FoRruÀçÀô: oRêANrZÀÇÂô DA-RoÍrNA Dn ÉouóÃçÃó rHrrNrit;
NOVAS I\4ETODOLOGIAS PARA MELHORIA DA P'RATICA .
(EDUCAÇÃo tNFANTtL, ANos tNtctAts, ANos FtNAts)
METODOLOGIA DE PROJETO'SI ELABORAÇÁO DE PROJETOS POii
AREA oo coNHEcIMENTo - (EDUcAÇÁo INFANTIL, ANoS INICIAiS,
ANOS ÊrNAlS)

UN 3,00

3,00

3,00

520,00

320.00

320,00

960,00

1.560,00

,io óô

960,00

3 UN

UN

ANÁLtsE Dos pRoJETos - (EDUcAÇÃo tNFANTtL, ANos rNrcrArs.
ANOS FINAIS) UN

FoR[rAÇÃo: PLANEJAÀ,4ENTo 20 SEMESTRE -
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

(EDUCAÇAO
UN

r.,roNrronrn: eNÁrrse oô3 ÉirNÊLnuErio§ - teóubrÇÂo
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

FoRMAÇÃo: AVALIAÇÀo À LUz DA BI.lcC . (ÉDUCAÇAO INFAN I IL,
ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

-?oRnÀãÀo FúlrEJAIVENTO QUINZENAL , (ED INFANTIL,
UNANOS tNtCtAtS. ANOS FtNAtS)

- PúNíÃó-FÊõÃõõ GICO: ACOMPANHAÀ4ENIO DoS
UNPLANEJAMENToS - (EDUcAÇÃo INFANTIL, ANoS INIcIAIS, ANoS

FINAIS)

II,IOI'I ORIN FEEDBACK DOS PLA|\EJAI\,4ENTOS ANALISAOOS -
(EDUCAÇÀo INFANTIL. ANoS INICIAIS. ANoS FINAIS)

GESIAo DE SALA DE AULA . (EDUcAçÃo INÉANTIL ANoS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

3,00 520,00

320,00

3,00

3,00

520,00

320,00

1.560,00

960,00

, iuo,o,

960,00

960.00

1.560,00

1.560.00

s60,00

6

7

8

3,00

UN

UN

I 3,00

3,00

320.00

520,0010

ll 520,00

320,0012

UN 3,00

3,00

Página 1 de2
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13
MONITORIA: FEEDBACK DOS PLANEJAMENTOS ANALISADOS -
(EDUCAÇÃO tNFANT|L, ANOS tNtCtAlS, ANOS FtNATS)

UN

AVALIAÇ O DO PROCESSO COM OS PROFESSORES -
UN(EDUCAÇÃO tNFANTTL, ANOS rNrCrArS, ANOS FTNATS)

15
APRESENT
DA REDÉ)

DOS RESULTADOS - (TODOS OS PROFESSORES 
uN

3,00

3,00

1,00

520,00 <r

320,00

320,00

?2

9
1
r)

14

VALOR TOTAL 17.360,00

Rêsponsávêl:

MARIA JOSE FER ZA

SEC

EducaÉo
CPF:217.741.565-00
PoÍtaÍia nÔ 09/202í

.535-99
ao. 31t2021

Autorizo a solicitaçáo da despesaEssa dospesa foi devidament6 reservada

VObs.: A solicitação está de âcordo com os requisitos disponíveis no tut. l5 e 16, da Lei Complementar no 10'1, de 04 de meio de 2000 - Lei de

Responsábilidade Fiscal, vez que, a geiação da despesa tem adequaÉo orçâmêntária ê Ínanceira de acordo 
_com 

a Lei Orçamentária Anilêl e

esiá:compativol com o plano ilurianrial e'com a Lei de Di.etíizes Orçâmentárias, do exeícicio orçámentáÍio e Ílnanceiro dê 2021 . Portanto há

rêcurso suliciente para suportar â despesa acima menclonada'

daCwlu
HA

Chefê de

CPF;
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PROPOSTA DE QUALIFICAÇÃO EDUCACIONAL NO MUNICÍPIO DE MOITA ,

BONITA 2021
,) .i4

APRESENTAÇÃO

1.1 -JUSTIFICATIVA
Um dos maiores desafios da educação pública de maneira geral é promover uma educação

'de qualidade que se dá a partir de um processo de ensino qualificado' Para que que esse

resitado aconieça, um conjunto de decisões que perpassam pelas diretrizes educacionais e

todo um conjuntô leis e normativas que regem a educação, a BNCC, o currículo sergipano'

os projetos Políticos Pedagógicos e os Planejamentos. Alinhar tudo isso para viabilizar os

resultados almejados para uma educação de qualidade requer um processo de profunda

transforração teórica e Prática.
O presente documento Pretende apresentar quais os procedimentos necessários para a

molilizaçao dos profissionais da educação de Moita Bonita, no intuito de fazer a

trânsformação desie modelo de educação capaz de promover a qualificação educacional

aspirada.

A partir da observação e avaliação da semana pedagógica, quando participamos e ouvimos

os professores . g"rtor". das instituições educacionais deste município' identificamos

alguns aspectos que precisam ser priorizados para os resultados desejados:

l. Escuta dos gestores e professores (reuniÕes e questionifuios);

2. Análise do Projeto Político Pedagógico;

3. Observaçâo dos documentos e atividades desenvolvidas nas instituiçÕes;

4. Proposta de formação continuada;

5. Elaboração de instrumentos de tÍabalho.

OBJETIVO GERAL

ConstÍuir um trabalho pedagógico diferenciado e consistente na busca da qualificação dos

profissionais da educação, recoúecendo os desafios da prática docente e também o perfil dos

educandos da rede municipal de ensino, a fim de proporcionar uma educação de qualidade no

municípiodeMoitaBonita,provocandoocrescimentonosíndicesavaliativosestaduaise
nacionais.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

l- Estruturação do corpo gestor da escola

. Compreender como o grupo gestor atua;

. A partir da escuta, elaborar propostas que contribuam para a formação dos

Professores da rede;

. Executar plano de ação com foco na atuação do corpo gestor em favor da

aprendizagem dos alunos do município;

. Analisar o Projeto Político Pedagógico para adequá-lo às mudanqas que

acontecerão na educação do Município de Moita Bonita'

Formação pedagógica

. Ori"ntu. a eluipe na elaboração do planejamento anual alinhado à BNCC e
z-

cNPr 42.317.094/0001-77 / SÍT|O MOlrA, s/N , zoNA RURAL - MOIrA BONITA

DGL EDUCÀÇÀO



tc,

.ifomentar a elaboração do planejamento semanal ou quinzenal;

Apresentff metodologias de ensino que favoreçam a aplicação das habilidades

BNCC, contemplando elaboração de projetos educativos;
t., .-v i§

a Promover estudos sobre avaliação: onde o aluno está, onde o aluno deve chegar' e

como progredir - apresentar instrumentos avaliativos;

Preparar a equipe docente para avaliar os seus alunos em seus diferentes níveis de

aprendizagem;

Organizarcalendário anual de participação em avaliações extemas paÍa evidenciar

os iesuttados obtidos no percurso do desenvolvimento da aprendizagem do aluno -
indicativo apenas para o Ensino Fundamental.

Aperfeiçoai a gestão de sala de aula com o aprofundamento de conteúdos

socioemocionais que ajudem na formâção integral dos estudantes em suas atitudes e

procedimentos no ambiente escolar e na sociedade'

CONSIDERAÇÕES FINAIS

l. Ao final do trabalho realizado construiremos uma avaliação mais ampla envolvendo

todos os Professores e gestão.

2. É necessário ao menos um encontro mensal de forma presencial'

3. Disponibilizaremos de horas para acompanhamento remoto da execução dos trabalhos'

4. Será necessária a impressão de material, além de espaço físico'

5. Suporte técnico.

datas dos encontros Presenclals

DiantedaaprovaçãodapropostapelaSecretariadeEducação<loMunicípiodeMoitaBonita,as
tutorâs se responsabilizarão pelo planejamento e execução da formação continuada e

apresentará um cronograma da iequência da qualificação para que a Secretaria possa definir as

10 JULHO

INVESTIMENTO

RS

H ORASPÚBLICOATIVIDADEDATA

320,00EDUCAÇÀO

INFANTIL
ELABORAçÃO DO PLANO ANUAL _ 19 BIMESTRE

320,0003ANOS lNlClAlSMI 5TRE EL 1 BNLA Ao UNPo DOLAE oB R Ç
320,0003ANOS FINAISDO PLANO ANUAL - 19 BIMESTREELABO
520,0005EDUCAçAO

INFANTIL
MONITORIA - FEEDBACK DOS PLANEJAME

(1s BIMESTRE)

Detalhamento:

NTOS

520,0005ANOS INICIAISMONITORIA - FEEDBACK DOS PLANEJAMENTO5

(1e BTMESTRE)
520,0005ANOS FINAISMONITORIA _ FEEDBACK DOs PLANE,IAMENT

Detalhamento: análise de 32 Plane

os

ame ntos
(1e BTMESTRE)

17.JULHO

320,0003EDUCAçÃO

IN FANTIL
Formação: Organização da rotina

infantil

da educação

320,0003ANOS INICIAISFormação
prática.

Novas metodologias para melhoria da

24 JULHO

CNPJ 42.317.094/0001.77 / STIO MOITA, S/N , ZONA RURAT' MOITA BONITA

BGL ED-UCAçÃO
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03ANOS FINAISFormação: Novas metodologias para me

rática.

lhoria da

3 20,0003EDUCAÇÃO

INFANTIL
Formação: Metodologia de Projetos

320,0003
Formação: Elaboração de pro.ietos por

conhecimento

área do

320,0003ANOS FINAIS
Formação: Elaboração de projetos Por área do

co n hecime nto

21 AGOSTO

520,0005 horasEDUCAÇAO

INFANTIL
Monitoria: Análise dos Projetos

520,0005 horasANOS INICIAIS
Monitoria: Análise dos P ro etos

5 20,0005 horasANOS FINAIS
Monitoria: Análise dos P rojetos

28 AGOSTO

320,0003EDUCAÇAO

INFANTIT
amento 29 semestrePlanej

Fo rm a ção:

320,0003ANOS INICIAIS

Plane a mento 29 semestre
Formação:

320,0003ANOS FINAIS

amento 2s semestreP la ne.i

Fo rm aça o:

520,0005 horasEDUCAÇÃo
INFANTIL

Análise dos Planeiamentos
Monitoria:

520,0005 horasANOS INICIAIS

Análise dos Plane amentos
Monitoria:

520,0005 horasANOS FINAIS

Análise dos Planei amentos
lvl o n ito ria :

18

SETEMBRO

320,0003EDUCAÇÃO

INFANTILFormação:
Avaliação à luz da BNCC

320,0003ANOS INICIAIS
Fo rmação:

Avaliação à luz da BNCC

320,0003ANOS FINAIS
Formaçao:
Avaliação à luz da BNCC

25

SETEMBRO

03EDUCAçÂO
INFANTIL

Pla nejamento quinzenal
Formação:

320,0003ANOS INICIAIS

Pla nejamento quinzenal
Fo rm açã o

320,0003ANOS FINAIS

Plane amento quinze na I

Formação:
520,0005 horasEDUCAÇÃo

INFANTIL
acompanhamento dos

Élantão Pedagógico:

pla nejamentos 520,00ANOS INICIAISacomPanhamento dos
Plantão Pedagógico:

planei amentos 520,0005 horasANOS FINAISacomPanhamento dos
Plantão Pedagógico:

planej amentos

16

OUTUBRO

520,0005 horasEDUCAçAO
INFANTILMonitoria:

analisados

dos Planejamentosfeed back

520,0005 horasANOS INICIAIS
Monltoria:
analisados

dos Plane.iamentosfeed back

o4
SETEMBRO

09
OUTUBRO

OGL EDUCAçÃO

ANOS INICIAIS

320,00

05 horas

23

OUTUBRO

cNP.i 42.317.094/ooo1-77 / 5ÍTlo MOITA', S/N 
', 
zoNA RURAL - MOITA BONITA



520 0005 horasANOS FINAISMonitoria:
ana lisados

feedback dos Planeiamentos

320,0003EDUCAçÃO

INFANTIL
320,0003ANOS INICIAISGestão de sala de aula
320,0003ANOS FINAISGestão de sala de aula

30

OUTUBRO

520,0005 horasEDUCAÇÃO

INFANTIL
Monitoria:
a na lisa d os

feedback dos Pla neiamentos

5 20,0005 horasANOS INICIAISMonitoria:
a na lisados

feedback dos Planejamentos

520,0005 horasANOS FINAISMonitoria:
analisados

feedback dos Planejamentos

06
NOVEMBRO

3 20,0003EDUCAÇÃO

INFANTIT
Avaliação do Processo com os Pro fessores

320,0003ANOS INICIAISos srefero soc om scro 5e os pdo oVA a a pA ç 320,0003ANOS FINAISrofessoresAvaliação do P rocesso com 05

20 DE

NOVEMBRO

320,0003TODOS os
PROFESSORES

DA REDE

APREsENTAÇÃO DOS RESULTADOS

§i

11 DE

EZEMBRO

Lívian de Oliveira Santos

RESPONSÁVEL TÉCNICA _ DGL EdUCAçãO

Formação: Graduadâ em Letras'Português/UFS

Esiecialista em Diversidade Linguística

Aruâcão: hofessora da Êscola Tiradentes - Município de Nossa- Senhora da Glória
'cãoiã*uaoru p"dagógica da Fundação Pedro Paes Mendonça

CNPJ 42.317.094/0001-77 / Shlo MOlrA, s/N ' 
zoNA RURAL - MOITA BONITA

OGT EDUCAçAO

(i;'Â

i(z

Gestão de sala de aula

17.360,00TOTAL:
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ü
MINISTÉRIO OA FAZEilDA
Secretarla da Recelta Fed€ral do Brasll
PÍocuradoÍlâGêrel dr F.zàndâ Neclonâl

CERNOÁO POS]T]VA Coiil EFEÍTOS DE NEGATIVA DE OÉBTTOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

t{oínê: LMÂl{ DE OLIVEIRA SAII|TOS
CPF: 030.745.í25.98

Rêssâlvado o dircíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍcvGr quai3qucr dMdas dê

Íesponsabilidade do sujeito pâssivo acima identificado gue vierem a ser apuradas, é certiíicado gue:

1. coÍ}stâm débitos administrados pela Secretaria da Receita Fcdcral do Brasil (RFB) cont

exigibilidade suspensa nos teÍmos do arl 151 da Lei no 5.172, dê 25 de outubro d6 1966 -

Cóãigo TribuUrio Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que deteÍmina sua

dcsconsideraç6o pera lins de ceÍtificação da rêgularidâde fiscal, ou ainde não vencidÍllt; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda

|'lacional (PGFN).

coníorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

nügáiva.

EstA cêrtidào se rgÍeÍe à situaÉo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

incúsirl aJ -nrribui@es sociaii previstainas álÍneas'a' a 'd' do perágrefo único do aÍt. 11 da Lei no

8.2'12, de 24 de iúlho de 1991.

A aceitâçáo desta cÊrtidão está condicionada à veÍificaçáo de 3uá autenticidede na lnlBÍnêl' noB

endereços <http://ríb.gov.ba ou <http:/ r/ww.pgfn.gov.bÊ'

c€ítídáo êmitida gretuitemêntê com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no t .751 , de 211012014'

Emiüda às 20:09i 3 do dia'1210712021 <hora e data de BrasÍlia>.

Váüda até QBl01l2O22.
Códígo de contÍole da ceíidão: 26E8'8268.5543.1E4/t
Qualquer rasura ou em6nda invalidará €ste documorüo.

'o-/

/
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ü v,-u



12tO7t2021 SEFAZ : S€cÍBtaÍia ds Estado dâ Faz€ndâ d€ ssí!É)€

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SER,GIPE

certldlo t{Gg5tlva de oébltos Estãduâls t1.91612912o21

Idêntifi caÉo do Contrabuintc342.317.O91 I Oúl-r,
cortÍlbulnt nio lnscdto no Gtd.stto dc SEÍIG PE

Ârâc.ju. 12 dr lulho de 2021

Artêntica ção: zr2l 07í 2Txllvlc

copyright @ ZOo2 _ sêcrêtlna óê Estado dà tâ2ênda dê s'rglpê
tv. ian-credo tteves, s/n _ centro Âdministrativo Augusto Fránco

c.p 49oao-9oo - artctjútsÊ - (o*t79) 216'7000

t@€;//rtrtí.8.Í4.6s,govb./si!gPag6d8e.vico.88px?cod=1&UÍFhüp8%3d/8eoIity.8€íaz66.govàíIntgrnoupubli6ddoaÍlPÍoo86s-i§pe^ppl,l8mo=
111

A{

a)
.J

V.l -V

cêrflflcãmos que, até a presente data, não existem débltos contra o portador do cadastro d-e-,P_essoa JurÍdica

allil.og|i6iri-n referente 
" 

iÃpóttoi, taxãs ou multas âdministrativas, ficando, porém ressâlvada à Fazeída

nrúà o direito de cobrar quaisquer dírtdas que venhâm a sêr apuradasi_ O__portador do documento

iúít.ogi iút-ZZ não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emiüda via Intemet nos terÍnos da portaria No 283 de L'/OZI2OOL, válida por 30 (trinta) dias a partir da

dat dâ êmissão.

cÊrüdãoêmitidaemL2,o7l2o2,-2o:14:3o,válldaaéL,.tí0i,.tzo,,!edev€serconieridanalntemetno
êfidereço wYúwsêtrz.sc.gov.br pelo agente recebedor'



PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA No: 26, Baino CENTRO
cEP 49.560-000 MOIT BONIrÂ/SE
13í04112000 Í34

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Cêrtidãô Nêgàtivâ dê Dóblto§

No.nê ou Raáo 004642 - LIVIAN DE OLIVEIRA SANTOS 03074512598

Nome Fantasia: DGL EDUCACAO

Lognadouro: R. SITIO MOITA Número: SN

Baino: ZONA RURAL CEP:49560000 MunicÍpio:MOITA BONITA

CPF/CNPJ: 42317 0940ú17 7

Alividadc:

s5ss60/t Tíainanarto sín dG.rwotuimcÍ*o profissionãl c gc?cítcisl F inêípct slM

Cadastrc(s) Econômio(s) no MunicíPio:

TREINÂMENTO EM DESENVOLVIMENTO G'M'6': 360910004812 lnÍoio: 1410É/20"1

Pcríodo de Validade

12li7t1tu21 A fi1a912021

Rosênaldo santana dos santos

A 8c6itaÉo desta certidáo êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidsde na lntemet.

Código de Autenticidade: 9742CôBB

GERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do

contribuinte acima identificadó, relativas a tributos administrados pela

S.oát"ri, Municipalde Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal

o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem..a ser

ápúoOo".gsta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte

nb amnito desta Secretaria Municipalde Finanças e só terá validade.na via

originat, sem qualquer emenda ou Íasura, e durante o período especificâdo

abaixo:

\
i

ÉJrrsil: Sitoxr*w.moitabonltâ.s6.gov.bi Tslaíone :(79)34591255 CNPJ: Í31041!2(mt34

PRÂçÂ SÂNTA TEPE2INIIA N'i 36 , E|ãino CENÍROCEP; 49'560400 MOITA BONITÂ/§E

-Y.l

(
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1?JO7t2021 CoÍ!§ulta R€gulaúiad€ do EmF€g*r
\c lllA1
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CÁ.IxA
ÇAtxA EÇoNôMrcA FFoERA!

Ceúifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrlçâo: 42.317.oe4looor-77
Razao soclrluvlÂN DE OLMIRA SANTDS 03074s12598

Endcreço: Esr smo MorrA sN / AREA RURAL / MorrA BoNrA / sE / 49s60-ooo

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular Perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
dêcorrêhtês dàs ôbrlgaçõês com ô FGTS.

Y alidadez t2l o7 I 2O2L a tO I OA I 2O2L

Certificação úmero: 202 10712002602L3337 4L8

Informaçâo obtlda em 12/07 /2O2L 20:13:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação dc êutenticidadc no sitc da C8ixa:
www.calxa.gov.br

httsB:/consdta-crf -cdxa-gov.br/consuttao.gpag6€/coÍrau[aEmpr€gador.i§Í 111
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PODER JUDICIÀRIO
JTJSTIÇÀ DO TRÀBÀÍ,HO

CERTTDÁO NEGAIIVÀ DE DÉBITOS IR,ÀBAI.HISTÀS

Nome: LIVIÀN DE OLIVEIRÀ SANTOS 03074512598
CNPJ: 42 .3I1 .094/o0ol-7?
Cêrtídão n": 21124:.7 8 / 2O2)-

Expedição: L2 / 01 /2O2L, às 19:59:09
validade: 07/01/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MÀTRIZ E FILIÀIS)

dias, contados da data

certifica-SequeLrvll§DEoLtvEIRÀstlÍIos03Ô7.512598(xrrRlzE
EILITIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 12'31?' O}IIOOOL-1? ' rüO cüS!À
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
ceÍtidão emlt.ida com base no aIt. 642-A da Consolidação das Lêis do

Traba1ho, acrescentado pela Lei n" :-2'440, de 7 de julho de 2011' e

na ResoluÇão Administrativa no 1470/2011 do Tribunal superiÔr do

Trabàlho, de 24 de agô§to de 2011.
os dados constantes desta certidão sáo de responsabilidade dos

Tribunais do Trabatho e estão atualizados alé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediçáo'
Nó caso de pessoa jurÍdica, a cettidão atesta a emPresa em relaÇão

a todos os seus estabelec imentoa, agências ou filiais'
À aceitação desta certidáo condiciona-se à veri-ficação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (httP: / /wwtt. tst. jus.br) '
Certidâo emitida gratuitanente.

rllDonürção rlígoB:[,t]lÍE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhi'stas constan os dados

necessários à identificação das Pessoas naturais e jurÍdicas
inadlrnplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernênte aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados Perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho ou Comissâo de Conciliaçáo Prévia '

suo€stõss: cndEÊt.ât. Ju. -l



Cadastro Munici
Contribu \ôrt,,ii{

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA

PRAÇA SANTATEREZINHA NO: 26

Exercicio Númerd'
000398

--t

à
\':

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atíbuiçóes legais e, tendo em vista o que consta no processo
protocolado sob o número acima referido, concedê ao côntribuinte abaixo identificado o presente ALVARÁ em

conÍormidade com os temos aqui firmados, e enquanto o mosmo satisÍazer as êxigôncias legais estabelecidas por

este Preféitura.

NoÍne/R. Sodel: LMAN DE OLIVEIRÂ SANToS 03074512598

No.ne Fantesia: DGL EDUoACAO

Logradouro: RUA SlTlo MOITA Númêro: SN

Bairm: Z.NA RURAT- cEP:4956oooo

Complemento*'- MunicÍpio: MOITA BONÍTA

cpF/cNPJ42317094000177 lnscr. Municipal: 350910004642 Iníoio Aüvidade:14/06/2021

Regimo Trlhrtárlo:

Alvará

FiNáfidAdE: ALVARA DE LOCALIZAçÁO E FUNCIONAÍ''ENTO

Í.Tlr^Â,i,âr.!ír. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO CONCEDIDO A EMPRESA: LIVIAN DÊ OLIVEIRA SANTOS

OaOZnSrzSsa. CNPJ: 42'317'094/OOOI-77, LOCALIZ DA NO SITIO MOÍTÀ ZONA RURAL, MOfTA

BONlTÂr'SE, ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS EM VIGOR.

Data de En{scão
07 t07 t2321

Atiúdâde(s) do Conúibuinte:

859960í Trsinameflto em dasenvoMmento profssionâl e gerenciâl

n xeflaldo d6Soth
B.íÊt§€Mw*:ltio

Dala de Valdede
31t12t2021

Principal: SIM

Rosenaki, dos&nlas

irrüfr daÂú'

SE
Mll. .liIE LrilÉ

Dêpartam e

,líÉ,ltn@

2021
Autenticidade: 037P0ER2
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SINTESE
Assessona e (omultoria. Eroli-H[

PR()l{)\t \ t)t et'll.trrcAÇÀo EDt!cAc()l\AL No vuNtcipto Dt rot.t.A BoNtrA
2021

\]'Nt \l \ I \\ \r )

rI . \Ill l(.\Il\,,,\
I ttt J.r. rrt irrr.-r rlc:elitx rla crlucaçio pública rlc mancira gcrul ú prcmovcr uma !.ducaçi(r dc
qu.rliJadc qus.r dl a p.rnir rlt unt pnrccrrr dc cnsino qualilicrdo. pan quü quc c\\. rc\ulbdo
J.onlcç]. um coniunt(r dc dcsixires (luc frÍpassam pclas dirl1rizcs cducacionai\ c t(do um
(r'ttiunkt lril. ( n(mutir as quc rcgcm r rrlucaçâo. l IINCC. o curicuil xtgipano. os prr{clor
l\rlrtiirx I'crtattirisor c or I'lancjamcntos. Âlinhar nrdo irvr para viahilizar o\ re\ultad()r
Jlmrlildo\ pilm umr ctlucuçio tlc gualirladc rclucr um proccsso ti: pnrltnrta tranríiymaçào
l(,'ÍicJ r Ítntidr.
( ) nrc*Írtc ú.rtumcnt,, prrt$dc apÍrejnlaÍ quais oJ pÍoscdimcntos ncccs*Íior para a
nr,,lriliz.:rçà,r rlor pnÍirsiouis da cdu..açio dr Moita Uonita. no intuito dc lazcÍ a
tr.urlomrlçio rltrsc mdtkr dc cduçaçâo capaz dc pnrmolcr a quaüficaçâo cducacional
j.pr.rü.
.\ tl3íir ü ohscn rçã(r c d\,aliaçâo da sumana pudagógica. quando p!Íticipamo:, c our im(,r
,N f'rtúi \.(lE \ c scúo.cr das instituiçôgi tducacionais dcstc muoicípio. idcntiÍiüam()s alguns
J.tL.'.k\ qu( Ítr.ci\am !úr fri(fizad()r para o! rrsuludos rl*cjalo::

' I \ util dor ScihrÍú\ c pn)l'cssonüs (Nuniixri c qutrtioúrici):
I \n.rli.c Ji' Proicto Politico l'cdagogico:
j t )h.{na§,1() d(\ d(rumcntur c atirirladcs d!*-nvoh idás nas instituiç(tr:
; l'r,'[tr»ta rlc tinmaç&r crrntinuda:
< | l.rhrnçio dc inrrrumçntrls dç úibalho.

',BJt I l\1' ( í.K41
( , í, \ ! ar í ún I rJhí lrr,r F-dr8,Eico dillraociad() c consirrortc no busca da gualilic!çào dt,! prrÍissionai.i d!
!.1iL.\r '. r(..)rüljrd)d.r iA d!\iríirh dn pnili(a d(t(!,|Íe c túntr..Íl o Fríil dos .durrndo\ d, rcdc ntunicipal
J. (iFll, " ,im .l. nr.'F,rci.naí unu lducrçào dc (|üali!âdc no municiÍrio dr Moit! IJrrrilu prur*uúr o
.'-,r'r^rrt., rr^ rrrJrrç. arahatirr* c.t.r,luair t nacitxuir

i 'irl I l\r,\ I Sl'l tll ICO\
l- I .truluração ú) ct 'ÍFr tristor d! cscola

o ( rrmprcgndcr ormo u gÍuÍxr gcsÍoÍ atua:

. Á p.íiÍ tb cxuu. çlahorü pÍÍrÍxrstas quc cortibuam para u tormaçào r.lor

Í,roli\\orr, da rud(:
. I\ccutü plaÃr dc asâl rom li)co nr atuaçâo do corpo gçrtoÍ cm làvoÍ da

aprcrúizagcm úrs alun<r úr município;
r 'lnalisar o Proicto l,rrlítico l,cúgogico para adcqú-lo àr murlanças qx.

J! nt!(!Íio nir cdu{rç r rh Municipio dc Moita []onita.
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ÂgsQ5soria e (oíEultoria . Eireli.llt

| (,nn.rsii ! Írdru(i!iLr
. r lriúrl.rr .r quiírr rra clahraçio dr r pl4ljarncnkr anual alinhado a l|l§(- ( ( li)mrntaÍ

J rhh,trJçi d(,IlanljiJm.nhr \cmanal ou quinzcnal:

' .\lÍ(\!nlar mrt.rrlrh'rrt. d( cn\rno qu§ làrtrç16 u aplicaçã{) da. hahiliria<tcr dall\( I !r,ntrntnlJnd,,.lah'rlçi,r rjç pmjçro, cJucatirrr,:
' l'rrrnrrrlçr ..1*1,r. .ohrt arariasàu: onrlc . aruno cs!í- trn<tc . alun) dc!( chcgü. (

!i\mr' Ir!rlrrcJir Jf rr*\cntAr instÍumcnkrr avaliatirrrr:
r l'r.-pur:rr I cquil^' rlrcuntr; pln avaliar o\ *u\ aluno\ cm *..u\ diti..cnt!\ ni\(i. dc

JpÍç&li&rg(nr:
.l)rgüni?"t§t-lcndiiÍioanuâlü,.paíiciÍuçãorma\aliaçixscxtcmarpal"rtid(,ociüo\

rc.uludo, ohtirlo. no ÍrÍcu6(r do dcs''r,lvolv.mlink) da aprcndizagcm do aluno _
indicatiro ap..65 prs6 o lnrino I undamenUl

' .\tr"rtciç(ürr r !rcrlâo dc rala úc aula com o apr(tÍ.utúamcnto d! contcúdor
.'r-i,rtmrrcirmai., qu,c ajudm na Íi)Ímüçio intcgraldos studant!"s rm \ua\ alitud!\ ç
li)ccdimunto\ no amhicnÍe c*-olar c na rtxicdadt.

( l|\\ll)l R.\( r)l \ I l\f l\
L .\o lirul do tribalho Galizado cons&uitct[os uma avaliação mais ampla cnvolvc]úo

t.)dr\ o\ pí.01t5$r§\ ( Ecstâo.
I I ncc§siirio au mctx)s um ünçontro mcnsal dç t-oma prrscncial.
i l)sprmihilizanmor dt'horas Fara acompaúah(nto Írcmoto da oúúsução dos trabalho§.i \crii nc(tr\iiriir a imÍnj\rão dc ÍnatlTial. além dc c\-r*o lisico.i \uÍr(nc lcrniür.

i)r..r,r( ,ir,, ath,rasi,,.da pÍofx\ta Í\la Srrsrslúia d!: Lducrçàr do Municipio de Moitü B.nita- us lutot_r§ \.,, .grrrhrtiz:rr.ii' 
Jrr tr, phr'"jrr,"or,r c.,xccnsão d" r.n,o"ç:n..nrinúí.:ffiiiii_ ir*,,g,or, d,r lr.'r ü quahtierçir, Ír.ir qu.- a \rrÍrlJ.ia Ír)*s rl.lmir es rlatar dor'^lor*. fr.**lri.

lrll \

t; ,r I ||í,

^Tt\',t)At)ti
, I 

^It()R^(
í) lX, Pt 

^N(
I ANt r^1. - Itlí\fi \lR,

ll.\t(rR^( , lxr pl 
^Ni

, 
^Nlr^l 

, r
Bn t\I
l.l ,ltn tl.l^(
III\" \IRI

í) lx, l,l 
^No ^Nl 

r^l

\rrr\l Íi rRl^ r r»t^( K lr )\
Pt.Á\t J^Mt_\ t()\ ( t, tllMl.\tRl.r
l)(tirlhaINntr,:
\,1r,\llt,Rt^ ll l t)|^L K II,\
l,l ,\ \t ,^Mt.\ t()\

' 
I lllMl \t IU:

"Í,\l I (,í(l^ l l l t)tl^ ( lx,\t,:,1\l J^\Ít \ lo\ 1l tllMI \t,{t ,

PúlLrco H0RÂ\ l:\\,IsTttrt f\To
RSIt)l r()\çãat-

INIAN I [.
lr3 130.00

^N( 
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INI( t^ts
0l :l:o.(,0

^N( 
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)te

::IIit('

l: \(,r r\ l( ,

,.nllil§.l r: N,rrn. nxttr.ioligi.§ para nrclhrria da

I ,,nn.rçi,r. \l!l(\l(,lo!ir & proicto\

,'nn.|§aloi llatrhrsrid dc lrr,jcros Ílo áÍLa &t

l.mrJsi.,: l.lrlxüçiir
coús( imcÍt,!

' ds f'ri)j.ki\ Jnrr :ino do

-\ \.r,\l , )'l,nit,ria: Ânálix drx Jnrju<x

\1,'nrr.;ô: 
^Dáli\§ 

do\ pnrict(,s

\l,,nilorir: Àrúli\c'h'\
' 
r.l

\l II\[]n(,
I ,'mrrçio:
l'Lnr ': \.tr§\lN

I|t,,: \(lnc\trú
I , 'nD!çio:
l'l.rnc r l" rtrncstrc

310.(x)

il(l. l

It
\l I l-llRR{ )

l,lonit oril:
.\Drli.{ dü
Yonitúi.:
Ânrlix ú»
M,nin{io:

\t I I ]l.lBR(,

l,íÍâçào:
Ârrlieçà,àlurüllNC(

r,l 'l I llR()

t6
Í,1 llliltl,

I pl.ureianrrrrto.l\lrlhrur(or,' att;ilix.dt i
I (lnniç:l(r: ( hgali-/rçào dr nnÍti da (du':.\áo iítànril I-I)I iLÀÇÀo

tNlÀN t Il.
l,i l:lr.ín

^NOSlNtclÂls
0l ll0.(x,

\or:rr mrrrürlogias Íqru melhoriú dâI onna$àor
pÍtiri(a- ^NOS 

lrlN^ts r)l

IDttc^ÇÀo
INI]AN11L

t,i

^NOSINI(lAIS
I'J -3l0.txr

,\N()S ttN^ls i)i llt,.U0

I'D(rcAÇÀo
lN!^Nt ll_

(15 horüs i30.(,0

ANoS
NICIAIS

l15 horr\ 510.00

^NOS 
FtN^tS 05 horas 530.00

IDt'c^ÇÀo
ÍNIJANI II-

llu.00

^NOSTNICIAIS
0l i:0.Íxr

^N()S 
I-N^ts 0i ilo.(n,

r:DUC^ÇÀO
ÍNI:ANTIL

05 hres 5i0.{r0

^NosTNICIÀS
ui horas 5i0.0{t

^NOS 
IrlN^ts (tj hdr:x 530.(ú

,r'nnaslo
A!alúsio I lú/ d:r BN(C

l:r)r,c^Çio
INITAN III-

0l 3fu.(xr

l,'nn:rçrii,l
Âraliaçirrr a luz rh l!N((

ÀN( )s

l\lct^ts
0l ll0.{)0

^No\ 
I:l^\^lS 0,1 310.00

LÍ)UC^çÀO
rNr'^N t.

0i 3lô.ou

lrnrür{ao:
l'htujânrcnto quifl /cÍal

AN()S
INIcI^ls

0l ll0.0l)

l'latt«.iantutt,' quiuzourl ^N()S 
l'lN^tS 0j 3l0.oo

l,lírÍí,r 1^..rlagl,gie,': íconDarú.rÍrcnlo

Itliúl{lulrlülll,§
I I)ltc^ÇÀo
ÍN|^:\t l ll.

05 horas 510.00

J'

I
J

0i
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l'l.nÍ:i. l'rrLrgogirr,: ac.'rnúhanrcrtro úx

l'Lnri.' I'c.Itg,tgit,': a§(qt1paÍú6mcnkr

\l, rr,rr,r tc(Jh.'.! J.r pl,rncirnrrnt,r.rnalisrJ,r

(,!.r1,, J. lrh ,ll; xulr

( (.t:ir ds \Jh Jr cuh

(;§tI' J§ srlí 
'tr 

rul{
\l,,rir.'nr: li!JhJLk rL\ plân!.iiilrntr!s stúliluilos

\l,nu,Íx: ti('ihsl ü!s plarrjamcnros :rHli$do\

\1,,r,r.'nr: l(.dhr(k tl1'r uali§rrl x

.\PRl \l \ 1..\( ),X,\ Rl:\l !l. t 

^lX)S

DE SOUZA

RopÍosontento da Empros:

§lr).r{r

110.íl)

\i '\'l \íllR( |

l; i)i
t)t /t utlR(,

:' !l \,.,l.Jr,r, ú t)r,,!..\\,, (r'rr1 r, pr,ú'crwrrr:r

iJ\i., dr, Írt(ús{' (oÍ1.t.. Ínrtloivn§

^No\INI(IAI5
05 h,,ra.

^\(,\ 
I l\,\l\ (li hor.l

t.l)l '( ^(ÀolNl^)iIIl
Itj h,'rrs iiír.r)it

\1.!rir,,ÍiI t'(c(th.'ek rhs pl.rnr.ianrcntor anrrlir.rdor ÀN()S
NlclAls

05lx'rx' ilir).lxr

r1, rrt,'n,r: t'.trlh.rcl í,r
^N(Js 

IIN^l\ 05 lx{"J\ i1(,.tlr)
Ll)r'cÁ.ÇÀ( )

l:{},tN I I.
ili ll[.lx)

^NostNt( t/\ts
lrj

^\OS 
lli\^lS t,l ilo.(xl

I:DtlCA( Ào
INIANIII-

íli hor:r1 5i0.(x)

^ll(l\lNIrl^ls
0i hdr-,i§ 510.u0

^NO\ 
l',tNilts 05 hor:rr il{}.rx,

I l)l'(^ÇÀ{)
rNt 

^t 
I lt

í,1 i:(,.1,0

^N( 
)s

lNI(l^15
0-i il0.(llr

ÀNOS I IN^IS 0l '110.(x!

tolDs os
PROFESSORL5

DA RI:DL

{tl ll0.(xl

TOTAL: l ?.410.00
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1. PROPONENTE

A Empresa ALrA CoNSULToRIA LTDÀ ME,

apresenta à Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE,
proposta de capacitação continuada para os profissionais do

magistério, conforme segue:

oascnrçÃo

1. Elaborar o Projeto Político Pedagógico das instituições de

ensino para 2021;

2. Constr:uir os instrumentos de acompanhamento pedagógico com

as equipes;
3. Orientar a equipe na elaboraÇão do planejamento anual

aLinhado à BNCC e fomentar a elaboração do planejamento

semanal ou quinzenal;
4. Realizar formaÇão sobre metodologias ativas para a mêIhoria

da prática de sala de aula, que facilitem os planejamentos

e avaliaçôes i
5. Aprofundar os estudos sobre avaLiaçáo formatlva alinhada à

BNCC, apresentando novos modelos dê instrumentos
avaliativosi

6. Estruturar um conjunto de práticas que facilitem a

alfabetização dentro do ciclo de acordo com a BNCC,

7. Àperfej-Çoar a gestão de sala de aula com o aprofundamento de

conteúdos socioemocj-onai s que ajudem na formaÇão integral
dos estudantes em suas atitudes e procedimentos no afibiente
escolar e na sociedade.

ÀIfa Consultoria I,TDÀ
Rua Àntônio À1ves Feitosa, 48 - Centro

CNPJ: 2 6.28? .157/0001-33

2

cumbe/sE

!)
.,i
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10 JUIHO

24 JULHO

Alfa Consultoria LTDÀ
Rua Àntônio Alves Feitosa, 48 - Centro - Cumbe/SE

CNPJ: 26.287.157l0001-33

DÀTÀ ÀTIVIDÀDE PI'BLTCO HORA-s INVESTIMENTO
R§

ELABoRÀÇÃo Do PLÀNo ÀNUÀL
BIMESTRE

EDUCAÇÃo

INFANT I L
03 330,00

ELÀBoRÂÇÃo Do PLÀNo ANUAL

BIMESTRE
ÀNOS

INICIÀ1S
03 330.00

ELABoRAÇÃo Do PLANo ANUAT,

BlMESTRE
ANOS FINAI S 03 330,00

MONITORIÀ _ TEEDBÀCK
PLÀNEJÀMENTOS (1' BIMESTRE)

DOS EDUcÀÇÃo

INFANTIÍ.
05 550,00

MONITORIA _ FEEDBACK

PLÀNEJÀMENTOS (1O BIMESTRE)
DOS ÀNOS

INICIÀIS
05 550,00

17 .IULHO

MONITORlA
PLÀNEJAMENTOS

FEEDBÀCK

(1O BIMESTRE)

anáI.isê deDetalhamento:
planej amentos

DOS

32

ÀNOS FINÀI S 05 550,00

Formaçâo: Organizaçâo da rotina
da educaÇáo infantil

EDUcÀÇÃo

INPANTII
03 330,00

Formação: Novas metodologj-as
para melhoria da prática.

ÀNO S

INICIÀIS
03 330,00

Formação: Novas metodologias
para melhoria da prática.

ÀNOS EINÀIS 03 330,00

PormaÇão:
proj etos

Metodologia de EDUCAÇÃo

INFÀNTIL
03 330,002L

ÀGOSTO

Formação: El,aboraÇão de proj etos
por área do conhecimento

ÀNO S

INIClÀIS
03

.l

o

3. cRoNoGR AMÀ DE E)GcuÇÃo E oRÇÀMENTo

Detalhamento:

330,00



CÍAI!frr",,,

4

SETEMBRO

28
ÀGOSTO

18
SETEMBRO

ÀNOS F INAI S 03 330,00

Monitoria: Aná1ise dos proj etos EDUCAÇÃo

INEANTIL
05
horas

550,00

Monitoria: Ànálise dos proj etos ÀNOS

INICIÀIS
05
horas

550,00

Monitoria: AnáIise dos proj etos ANOS FINÀIS 05
horas

550,00

Formação:

Planej amento 2" semestre

EDUcÀÇÁo

INEANTIL
03 330,00

Formação:

Planejamento 2" semestre

ANOS

INICIAIS
03 330,00

Formação:

Planejamento 2" semestre

ÀNOS FINÀIS 03 330,00

Monitori-a:

Análise dos planej amêntos

EDUCAÇÃo

INFÀNTIL
05
horas

550,00

Moni-toria:

Àná1j.se dos planej amentos

ÀNOS

lNICIAIS
05
horas

550,00

ANOS FINÀI S 05
horas

550.00

Formação :

Àvaliação à luz da BNCC

EDUCAÇÃo

lNFÀNTII
03 330,0025

SETEMBRO

EormaÇào:

Aval,j.aÇã.o à ]uz da BNCC

ÀNO S

INlCIÀIS
03 330,00

ÀIfa Consultoria LTDÀ
Rua Àntônio Alves Peitosa, 48 - Centro - Cumbe/SE

CNPJ: 26.287.157/0001-33

Fôrmaçâo i Elaboração de prôjetos
por área do conhecimento

Monitoria:

AnáI j-se dos planej amentos



Alfa
l-onsultoria

AIfa Consultoria LTDA
Rua Antônio Alves Feitosa, 48 - Centro - Cwnbe/SE

CNPJ: 26.287.157l0001-33

03 330,00ANOS FINÀI SEormaÇáo :

ÀvaliaÇão à luz da BNCC

330,0003EDUCAÇÀO

TNFANT IL
EormaÇão:

Plane j amento quj-nzenal

330,0003ANOS

INICIÀIS

03 330,00ANOS FINAI SFormaÇão:

Plane j amento quinzenal

05
horas

550.00EDUCÀÇÃO

INFÀNTIL
PIantão
acompanhamento

pedagógico:
dos planej amentos

550,0005
horas

ANOS

INICIAlS
PLantão
acompanhamento

Pedagógico:
dos planej amentos

05
horas

550,00ÀNOS FINÀ]S

16
OUTUBRO

Plantão
acompanhamento

Pedagógi co :

dos pfanej amentos

550,00EDUCAÇÃo

INEANTIL
05
horas

Monitoria:
planej amentos

feedback
analisados

dos

05
horas

550,00ANOS

]NlCIÀIS
Moni-toria;
planej amentos

feedbac k
analísados

dos

05
horas

550,00ANOS FINÀISMonitoria:
p].anej amentos

feedback
analisados

dos

03 330,00EDUCÀÇÃO

lNFÀNTIL
cestáo de sala de aula

330,0003ÀNOS

lNIClÀ]S
Gestão dê sala de aula

03ANOS FINÀI S

30
OUTUBRO

Gestão de sala de aula

550,0005
horas

EDUCAÇÀO

INFÀNTlL
Monitoria:
planej amentos

feedback
analisados

dos06
NOVEMBRO

c.lP4

.! -'í

't' ,?,

o

EormaÇão:

Planej amento quinzenal

330,00

09
OUTUBRO

23
OUTUBRO
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\ii!)

Alfo ,q'
torio

20 DE

NOVEMBRO

3. \IAIOR TOTÀ! DOS SERVIçOS: R$ 20.280,00 (vinte mi1, duzentos
e oitenta reais )

Cumbe/SE, 17 de junho de 202L

Assínado de íoírnà dlgttalAUGUSTO pôr aucuíoFERNA-Nm
FERNANDO vrErRAs22573,€59r

VIEIRA:92257j48591 Dados: 202r.06.r7
17:10:37 -03'00'

Àlfa Consultoria LTDÀ
Rua Antônio ÀIves Feitosa, 48 - Centro - Cumbe/SE

CNPJ z 26 .281 .157/0001-33

Monitoria:
planejamentos

feedback
analisados

dos 05
horas

550,00

Monitoria:
planej amentos

feedback
anali,sados

dos ÀNOS EINÀ]S 05
ho ras

550,00

Àvaliação do procêsso côm os
professores

EDUCÀÇÀO

INFANT IL
03 330,00

ÀvaliaÇã.o do processo com os
professores

ANO S

INICIAIS
03 330,00

AvaliaÇão do processo com os
professores

ANOS FINÀI S 03 330,00

11 DE

DEZEMBRO

APRESENTÀÇÃO DOS RESUITÀDOS TODOS OS

PROEESSOFES

DA REDE

03 330,00

ANOS

INICIÀIS

TOTÀI 18.150,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA t

PU LIGAIt (l
Em!

Revoga-se a portaria_ 150/2021 e Dispõe

sobre a dêsignação dos membros da_

Comissão Permanente de Licitaçâo e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

vagner costa da cunha, no uso de suas atribuiçÕes€legais, em especial aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art.B4, Inciso Il, alÍnea c da Lel Orgânica:

RE§OLVE:

ArL 1e - Designar os servidores BRÂULIO OUVEIRÂCOSTA, TULIANA DE

SOUZA COSTA e BRUNO BARRETO . S![,VA, para consrtruÍrerã a Comissão

Permanente de Licitação, sob a presidência do prlmeiro.

Art, 2e - 0 Presidente da comissão designará dentre os dois membros

aquele que funcionará como secretário(aJ.

Art. 3e - Revoga-se a portaria n" 150/ZIZle disposirões em contrário.

Art. 4o A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicaçã0,

cuMPRA-SE E PUBLTQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUN E MOITA BONITÂ, 12 DE MAIO
D82027.

{

Vagne da Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: Praça Sqnta Terezinha,26, Centro. CEp 49.560-000 - Moita Bonita. SE
Fone/fax. (7 9) 3 453 - 1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.segov.br

Portaria ne163 /2021
De 12 de malo de 2021



ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

JUSTIFICATIV A DISPENSA DE LICITACÃo N. o 33t2oz1

Moita Bonita, em lJ ae de 2021.

NHA
tpa I

fuC;urú1o

A COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO DA PREFEITURA MUNtCtpAL DE
MOITA, instituída nos termos da Portaria n" 16312021, de ,12 de maio de 2021, vem
justificar a Dispensa de Licitação objetivando a- pRESTAÇÃo DE sERVIÇo DE
FORMAçÃO CONTTNUADA DOS PROFESSORE§ DO ENSTNO FUNDAMENTAL E
INFANTIL PARA coM A REDE MUNtctpAL DE ENstNo do Município de Moita
Bonita/sE, em conformidade com o art.24, inciso ll, da Lei n' 8.666/93, e suas posteriores
alteraçÕes, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Lei n' 8.666/93, em seu art. 24, inciso ll, trata da
dispensa de licitação "para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que náo se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

- alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", senào este valor
equivalente a R$ 17.360,00 (dezessete mil, trezentos e sessenta reais).

CONSIDERANDO, que a empresa LtVtAN DE OL|VE|RA SANTOS
030745í2598 apresentou documentos suficientes para sua contratação conforme em
anexo, e a contrataçáo direta representa economicidade para a Prefeitura Municipal de
Moita Bonita/SE, visto que a realização de um processo licitatório demandaria tempo e
custo para o poder executivo.

coNSIDERANDO, que a prefeitura Municipar de Moita Bonita/sE promoveu
pesquisa de mercado e constatou que os preços praticados pela empresa LlvlAN DE
OLIVEIRA SANTOS 03074512598 são compatÍveis com os valores de mercado, estando
no mesmo patamar praticado por empresas do ramo. Desta forma, verifica-se que o preço
a ser pago ao credor na presente contrataçáo está de acordo com o valor de mercado,
representando a proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE.
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RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de
Licitação, por estar à mesma, em conformidade com o
art. 25, inciso lll, da Lei n". 8.666/93.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/íax. (7 9\ 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.qov.br
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Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE,
pelo acatamento da contratação de forma direta devido a sua premente necessidade e no
mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato supra, ex vi do
Atl.24, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores alterações. Submetemos
apresente JUSTIFICATIVA à apreciação do Senhor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE,
para que, na hipótese de ratificaçáo da mesma, determine a sua publicação, na forma do
Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sinequa non paa eficácia deste
ato.

Moita Bonita/SE, 12 de julho de 2021

BRÁULIO OLIVEIRA COSTA
Presidente da C.P.L.

BRUN BARRETO SILVA
Secretário da C.P.L

dJ;',*^- ), s^r,",- enh,
I Mre

Membro da C.P.L.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cenko- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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Fone/fax (79) 3453-1255 E-mail lc tacao@moitabonita.se.qov. br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADOR|A DE LtCtTAÇÃO E CONTRATOS AOMTNTSTRATIVOS
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

solrcrrAçÃo DE PARECER JURÍDICO

Senhor Procurador Jurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria a Minuta de contrato, referente ao Processo na

modalidade Dispensa, cujo objeto é a pnesraçÃo DE sERvlço DE FoRMAçÃo

coNTINuADADosPRoFEssoRESDoENsINoFUNDAMENTALEINFANTILPARAcoM

A REDE MUNtctpAL DE ENStNo DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA,/SE, para

exame e aprovação da referida minuta, em cumprimento ao Art' 38, §único, da

Lei Federal no 8.666i93 e posteriores alterações'

Moita Bonita (SE), 12 de julho de 2021.

,á««á,(««á§u
Presidente da CPL

)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
cooRDENADORtA DE LtCtTAÇÀO E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, CONFORME DISPENSA NO

xxxt2021.

O MUNICÍP|O DE MOITA BONITA - SERGIPÊ, pessoa.iurídic:r de direito público, situado na Praça Santa
Terezinha, n" 26 - Centro - CEP: 49.560-000 - Centro de Moita Bonita - Sergipe, inscrita no CNPJ. N"
13.104.11210001 - 34, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr.
VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador do CPF No 652.669.865-49,
residente e domiciliado na sede do MunicÍpio, e do outro, a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o
XXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, neste ato representada
XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXX, X portador do CPF de no XXXXXXXXXXXXXXX, residente na
cidade XXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as

..- formalidades constantes no Processo de Dispensa de Licitação n' XX)(12021, resolvem celebrâr o presente
contrato, com fundamento legal na Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 (com alteraçÕes
posteriores), e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as
seguintes e condiÇôes:

1.1 constitui objeto do presente contrato a PRESTAçÃo DE SERVTçO DE FORMAçÃO coNTtNUADA
DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL PARA COM A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, em conformidade com a Dispênsa no XXXXI2021 e nã proposta da
CONTRATADA.

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, o valor global de R$
xxxxxxxxxxxDouxx)

2.2. Conforme:

ITEM

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacâo@moitabonrta.se.qov.br
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UND QTD
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1
ELABORAÇÁO DO PLANO ANUAL - 1" E|MESTRE -

(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANS INICIAIS, ANOS FINAIS) 3,00

2
NITORIA - FEEDBACK DOSPLANEJAMENTOS - 1O

BTMESTRE - (EDUCAÇÃO tNFANTtL, ANOS tNtCtAtS,
ANOS FtNATS)

MO

UND 3,00

INFANTIL; NOVAS METODOLOGIAS PARA MELHORTA DA
PRÁT|cA - (EDUCAÇÁo tNFANT|L, ANos tNtctAts, ANOS

FtNAtS)

FO :ORGANI DA ROTINA DA EDUC

UND 3,00

4 METODOLOGIA DE PROJETOS; ELABORAÇãO DE
PROJETOS POR AREA DO CONHECIMENTO _

UND 3,00

CúUSULA PRIMEIRA: Do oBJETo

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR

sERVrÇO

UND
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VALOR TOTAL

CLÁUSULA]TERCEIRA: DA.DQTÂçÃO ORçAMENTÁRN

3.'1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrâo por conta do Orçamento vigente da Prefeitura

Municipal de Moita Bonita para o exercício de 2021, obedecendo à seguinte classificaçáo:

20500 - SecretaÍia Municipal de Educação
12.361.0005.2022 - Dêsenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental
3390.39,00,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
FR:1111-MDE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTES

4.1. O presente Contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, atê 31 de dezembro de 2021, podendo

ser prorrogado, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666/93 e posteriores alterações.

Enderego: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacão@moitabonita. se.oov. br
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O INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)(EDUCAÇ

3,005
LISE DOS PROJETOS - (EDUCAÇ

ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)
AN O INFANTIL,

UNDO: PLANEJAMENTO 2" SEMESTRE -
(EDUCAÇÂO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

FORMAÇ

UND7
ISE DOS PLANEJAMENTOS -

(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)
MONITORIA: AN

UNDI FORMAÇÃO: AVALIAÇÃo À LUZ DA BNCC - (EDUCAÇÃO
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

3,00I FORMAÇÃO: PLANEJAMENTO QUINZENAL -
(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

3,00
ICO: ACOMPANHAMENTO DOS

PLANEJAMENTOS - (EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

PLANT O PEDA

UND
MONITORIA: FEEDBACK DOS PLANEJAMENTOS

ANALISADOS - (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,
ANOS FINAIS)

3,00UNDGESÍÃo oe snlA oE AULA - (EDUcAÇÁo tNFANTIL,
ANOS tNtctAtS, ANOS FINAIS)

3,00UNDIJ
MONITORIA: FEEDBACK DOS PLANEJAMENTOS

ANALISADOS - (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,
ANOS FINAIS)

UND 3,00AVALTAÇÃOiDO PROCESSO COM OS PROFESSOR -
(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)14

1,0015
AÇÃo DoS RESIJLÍADOS - (TODOS OS

PROFESSORES DA REDE)
APRESENT

UND

3,006

3,00

3,00

UND

UND

3,0011

12

UND

,.$
ri'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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4'2, os preços ob.ieto do contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durantê a Vigência do mesmo

esraoo ôÉsencrpe
PREFEITURA MUNICIPAL OE MOITA BONITA

cooRDENADoRIA DE LlclrAÇÃo E coNTRATos ADMlNlsrRATlvos

4.3. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio

econômico-financeiio inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporçào'

meoi,nterequerimentodaparteinteressada,mantidaamesmamargemdelucroinicialdaproposta,

cúusuLA QUTNTA: DAs coNolçÔEs DE PAGAMENTo ' ' :

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, apÓs a execução do objeto desta dispensa de licitação, mediante

protocolizaçâo no setor de Finanças do CoNTRATANTE, a(s) nota(s) fiscal(is)ffatura(s), emitida(s) para fins

de liquidaçáo e pagamênto, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

5.1.2. Certidão Negativa de Débitos - cND, referente às contribuiçÕes previdenciárias e às de terceiros;

5.1.3. CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo do FGTS - CRF;

5.1 .4. CertidÕes Negativas de Débitos .iunto às Fazendas Fedêral, Estadual e Municipâ|, do domicÍlio sede da

CONTRATADA;

5.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE da seguintê forma:

5.2.1 . Mediante deposito bancário, creditado em conta corrente da CONTRATADA:

5.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA, na pendência de qualquer uma.das situaçÕes

àuaixo especificaoá., "", 
qr" isso gere direito a alteração de preços ou compensaÉo financeira:

5.2.3. Atestação pelo CoNTRATANTE, com relaçáo ao cumprimento do ob.ieto desta licitação, das notas

Íiscais emitidas Pela CONTRATADA;

5.2.4. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 5 1 .3.a 5.1 .4 com â validade

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,

nâo cabendo aã CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

5.3. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou

indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA;

CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar, mediante Autorizaçáo do setor competente, a prestação de serviços especiflcadas na clausula

primeira do Presente contrato,

6.2. Assumir total responsabilidade pela seguranÇa dos métodos, operaçáo e continuidade opeÍacional da

prestaçâo de serviços;

6.3. Possuir condiçÕes durante a execuçâo do Contrato, ambiente dotado de toda a infra-estrutura técnica'

adequado, com equipamento. 
"|.""ul..o, 

humanos qualificados, necessários e SuÍicientes à prestaÇão dos

serviços ob.ieto deste contrato;

6.4. Executar fielmente o contrato, de acordo com as ctáusulas avençadas e Íornecer todos os meios

necessários à perfeita execuçáo dos serviços;

6.5. Fornecer a mão de obra, bem como utilizar seus equipamentos, necessários à perfeita execução dos

serviços;

6.6. Executar diretamente o objeto deste contrato, conforme o estabelecido na dispensa de licitaçâo, sem

transferência de responsabilidade ou subcontrataçÕes;

6.7. Responder pelas despesas Íelativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidente, impostos,

contribuiçÕes previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e refeÍentes aos serviços executados por

seusempregados,umaVezqueosmesmosnãotêmnenhumVÍnculoemprêgatÍciocomoCoNTRATANTE:

3

ntro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

GooRDENADORIA OE LICITAÇÃo E CoNTRATOS ADMINISTRATIVOS

6.s.ExecutarosserviçosdeacordocomasnormaseespecificaçõêStécnicascontidasna
presente contrato;
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7.1. Expedir, sempre que necessárias autorizaçÔes de prestaÉo de serviços à CONTRATADA;

7.2. Fornecer as informações e materiais necessários à execução do contrato;

7.3. permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA para execuçáo fiel da prestaÉo de serviços;

7 .4. FiscalizaÍ a execução do objeto deste contrato, objetivándo ã qualidade desejada;

7.5. OaÍ ciência à coNTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento'

7.6. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas' a entrega do

material;

7.7. Efetuar pagamento a CoNTRATADA de ecordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste

Contrato.

8.1. Aquele que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não retirar a

nota de empenho, deixar de entregar a documentaçâo exigida no certame, apresentar documentaÉo falsa,

ànselar o retardamento da execução de seu objeto, náo manüvgr a proposta, Íalhar ou fraudar.na execuçâo

do c;ntrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o

direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com os Ôrgãos pÚblicos da esfera Federal,

Estadual e Municipal, pelo prazo àe aie S lcincol anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste Edital e no

contrato e das demais cominações legais;

8.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o

ôóNfnnrufe podeiá apticar à ôO1fRntnon as seguintes sançÕes, geÍantida a prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vlrgula cinco por cênto) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o

vâlor da contraiaçâo, em deconência de atraso injustificado na execuçâo do serviço ou da entrega do

material;

b) Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da contrataÉo, no caso de inexecuçáo total ou parcial

dô mesmo.

4

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE
- 

Fone/iax. (79) 3453-1255 E-mail licitacão(Omoitabonita' se qov'br

6.9. Providenciar a imediata coÍreçáo das deÍiciências apontadas pela Prefeitura, quanto aos serviços

realizados. bem como prestar todos;s esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Prefeitura'

cujas reclamaçÔes se obriga a atender prontamentei

6.10. Se fazer presente ao Município, munido de documentaÉo, equipe qualificada para a realizaÇão do

serviço,bemcomoaparelhamentonecessárioparaaplicâçáodasprovas,emtempo..hábilparaqueas
mesmas selam realizadas pontualmente as 08:o0hs horário local, sob pena de penalidades em Leis de

quaisquer dànos causados a CONTRATANTE pelo nâo comparecimento;

6.10.1. É de responsabilidade da CoNTRATADA todas as despesas com locomoçáo, alimentaÇão,

hospedagemeoutrasqueporVenturapossamaparecerparecumprimentodoitem6-10,assimcomode
todas as ctáusulas descritas nesse contratoi

6.1 1. lnformar representante designado, ou seu preposto, a quem a FiscalizaÇáo do contrato possa recorrer'

ã qr"fqr", tempo, com a missão de garantii o bom andamento dos serviços e a correÉo de faltas

eventualmente detectadas.

CúUSULA SÉTIMA: DAS DO CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDAOES
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instrumento,

8.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes,

descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou da ga
podendo ser cumulativas,

rantia prestada ou ainda co

judicialmente;

g.4. se a CoNTRATADA não recolher o valor da multa compensatÓria que porventura for aplicada, dentro de

05 (cinco) dias úteis a eontâr da data da intimação, serão entáo acrescidos os juros moratÓrios de 1% (um

poÍ cento) ao mês;

g.5. o náo comparecimento injustiÍicado para assinar o contÍato ou retirar a nota de empenho dêntro de

os(cinco) Oias úteis, contados da notificaÇâo escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10%

(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuÍzo das demais sanções legais

previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

g.6. euando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos

decorrentes para o CONTRATANTE;

g.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.

9.1. A execuÉo das obrigaçôes contratuais integrantes deste Contrato, seÉ acompanhada e fiscalizada pelo

Setor compelente, do CONTRATANTE, com autoridade para exercer, como representante da AdministraÉo,

toda e qualquer ação de orientaÉo geral;

9.2. O Setor de competente verificaÉ a conformidade da prestaÉo de seNiços etravés de AutorizaçÕes.

msw
10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato, ensejará a sua íescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80, da Lei no 8.666i93.

10.2. A rescisáo deste contrato pode ser:

I - Determinada, por ato unilateÍal e escrito do CONTRATANTE, nos cÍlsos enumerados nos incisos I a Xll e

XVll, do art. 78 da citada lei;

ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo administrativo, desde que

haja conveniência para o CONTRATANTE;

lll - Judicial, nos termos da legislaÉo vigente sobre a matéria.

10.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorizaçáo escrita e Íundamentiada da

autoridade competente;

í0.4. Os casos de rescisâo contratual devem ser formalmente motivados nos autos do proeÉsso, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

MüffiffiffiHtrffiUIi.IÉWT,
11.í. O presente Contrato vincula-se aos termos:

1 1.1.1 Da Lei 8.666/93, e as normas da Dispensa de Licitação n" 3312021 e seus Anexosi

13.1.2. De proposta da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste

independentemente de transcriÉo.

i üffiffic!(ffiffiÀiiffi5ffi

Endêreço: Praça Santa Tereztnha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacáo@moitabonita.se.oov.br

5

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICIÍAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS



,8 \PAT
\)ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENAOORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

12.1. O empregado da CONTRATADA não terá qualquer vÍnculo empÍegatÍcio com o CO

corÍendo por conta exclusiva da primeira todes as obrigaçôes decorrentes da legislaÉo
previdenciária, fiscal e comercial, as quais sê obriga a saldar na época devida.

C;
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+

q
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13.1. O pÍesente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art.65, da Lei no 8.666/93, com

alteraçÕes posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentaçâo das devidas
justificativas;

13.2. O objeto do Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do artigo 65, §§ I e 2", da Lei no 8.666/93 e

alteraÇÕes posteriores.

14.1. QuaisqueÍ comunicagÕes e/ou notiÍicaçôes relativas a este Contrato serão consideradas como
recebidas pelo destinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os endereços deste
instrumentoi

'r 14.2. O cancelamento de endereços para correspondência somente será válido quando outro seja indicado, o
qual poderá ser utilizado com a mesma finalidâde supra.

15.1 . Para dirimir as questÕes decorrentes do presente Contrato, não resolvidas na esÍera

Administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Malhador, com iênúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que sêja.

í5.2. E por estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, Íirmam o presente instrumento contratual
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só eÍeito, na presença de testemunhas abaixo, para que

surtam todos os efeitos legais.

Moita Bonita/SE, )O(XXXXX de XX)(XXXXXXXXX de 2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

Assinatura

CPF n."

Assinatura

CPF n.o

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

6

Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-mail. licitacáo(Amoitabonita.se.qov. br

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÓES FINAIS
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PARECERJUÚDICO N" t2021

I sA No 03-1/2021

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica, nos termos do

paúgrafo único do aÍ. 38 da Lei n" 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos). na qual requer análise jurídica da legalidade do texto da minuta do termo de

contrato, bem como a análise dos procedimentos determinados pelo artigo 55 da Lei Federal n"

8.666, de 1993.

O objeto dos presente Contrato é a formacão continuada Professores do Ensino

Fundamental e Infantil para a Rede Municipal de Ensino. conforme Dispensa n" 033/2021,

em conformidade com as disposições normativas insertas no art.24, inciso II, da Lei n'

8.666t93.

De um lado, como Contratantes, temos o Município de Moita Bonita/SE; de

outro, LIVIAN DE OLMIRA SANTOS 03074512598, CNPJ/CPF N'42317094000177,

conforme qualificação das partes licitantes presentes nos Autos.

Como é sabido, o art. 24 da Lei 8.6;66193 estabelece um rol de licitação

dispensável, hipóteses estas que permitem a celebração dos contratos, pelo Poder Público, sem

a necessidade do procedimento licitatório, tratando, assim, de atuação discricionriria do

administrador, competindo a este, em cada caso, a decisão pela realização ou não do certame

licitatório.

Sobre a hipótese legal de dispensa de licitação aplicável ao caso concreto, cite-

se a previsão do art. 24, inciso II da Lei no 8.666/93:

1Praça Santa Terezinha, ng 000 - Moita Bonita/SE

I - PROBLEMÁTICA:

II _ SITUAÇÃO ENCONTRADA E ANÁLISE:
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Art.24. É dispensável a licitação:

II - para outros servicos e compras de valor até l0oÁ (dezpor cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez;

Conforme ensinamento do douto MATHEUS CARVALHO'

Os dispositivos úatam de dispensa em raáo do valor,

definindo que não há necessidade de licitar, embora plenamente viável

a competição para contratações que não ultrapassem dez por cento do

valor máximo utilizado para a modalidade convite. Dessa forma, é

dispensável a licitação para todos os contÍatos de: obras e serviços de

engeúaria até o valoÍ de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) e, bens,

até R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais).

A título de observação, a Nova Lei de Licitação, em seu art. 75, incisos I e II,
dispôe, ur veràls:

AÍ. 75. E dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inleriores a R$

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engeúaria

ou de serviços de manutenção de veiculos automotores;

1 cARVALHO, Matheus. Manuar de DIrêito Administrativo. 7e edição: sarvador, Juspodivm, 2020, p. 515

2
Praça Santa Terezinha, n9 26 - a Bonita/SE
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compra§;

Chamamos atenção, no entanto, que, para o fato de que, nos exatos termos da

inteligência normativa inserta no § 1o do supra citado ut.75, deverão ser observados, para fins
de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste

aÍigo, respectivamente, o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora; o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

De qualquer forma, resta- indubitável a regalidade da presente Dispensa de

Licitação, haja vista a emergência não ter sido causada pelo Ente público o que, se fosse o caso,

ainda assim caberia a Dispensa, com responsabilização do Município. Além disso, o prazo

contratado é de 90 (noventa) dias, quando a Lei estabelece um prazo de lg0 (cento e oitenta.l

dias.

o procedimento licitatório será autorizado pelo titular do órgão ou entidade

interessada, sendo devidamente justiÍicada a dispensa de licitação pela seção encarregada de
sua realização e ratificado pela autoridade competente, conlorme arts. 3g e 26 da Lei n.
8.666t93.

com relação à minuta do Termo de contrato trazida à colagão para análise,
consideramos que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicáver à

espécie, razão pela qual propomos que seja aprovada.

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CEp ita/SE

consta dos autos a previsão dos recursos necessáL.ios, em obediência ao que

preceitua o inciso III do § 2'do art. 7o e art. 14, caput, da Lei n" g.666, de 1993 e art. 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, somos pela possibilidade jurídica da presente dispensa de licitação, desde

que observados todos os requisitos aqui analisados.

Neste senlido é o parecer, salvo melhorjuízo.

Moi julho de 2021 .

LUÍS C E 9906

PoÍaria n' 07912021

iiiil

| :.' -::

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CÊp: 49560.OOO - Moita Bonita/SE 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CooRDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Comunico para os devidos fins, que O Município de Moita Bonita realizou

Dispensa de Licitação mediante justificativa, referente a contrataçáo de

empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE FORMAçÃO

CONTINUADA DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E

INFANTIL PARÁ COM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, junto a empresa

LIVIAN DE OLIVEIRA SANTOS, para conhecimento geral, em conformidade

com o art. 26, da Lei 8.666/93.

Moita Bonita/SE, 13 de julho de 2021

,(T«,{,OK««áá
Presidente da CPL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.oov br

ti
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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B ULIO OLIVEIRA COSTA
Presidente da C.P.L

<1 -
\|

Certifico para os devidos Íins, que a JUSTIFICATIVA

- DE DISPENSA No 03312021 para contratação de empresa especializada na prestaçáo de

serviços de pRESTAÇÃo DE SERVIÇOS PRESTAçÃO Oe sERvIço DE FORMAçÃO

CONTINUADA DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL PARA

coM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO do Município de Moita Bonita/sE, .iunto à

empresa LlvlAN DE OLIVEIRA SANTOS, foi afixada no quadro de avisos desta Prefeitura

Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o art. 13, inciso Xll, da

Constituição Estadual.

Moita Bonita/SE, 13 de julho de 2021

1

Enderêço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49'560-000 - Moita Bonita - SE
' 

FoneÁax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita'se qov' br

i'r

CERTIDÃO
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CoNTRATO No 62t2021 ,{ --Y

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA E A EMPRESA LIVIAN DE OLIVEIRA SANTOS
030745í2598, CONFORME DTSPENSA No 33/2021.

O MUNICíP|O DE MOITA BONITA - SERGIPE, pessoa .iurídica de direito público, situado na
Praça Santa Terezinha, n'26 - Centro - CEP: 49.560-000 - Centro de Moita Bonita - Sergipe,
inscrita no CNPJ N' 13.104.11210001 - 34, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Prefeito o Sr. VAGNER COSTA OA CUNHA, brasileiro, casado, Prefeito
Municipal, portador do CPF No 652.669.865-49, residente e domiciliado na sede do Município, e do
outro, a empresa LIVIAN DE OLIVEIRA SANTOS 030745í 2598, inscrita no CNPJ sob o no.

42.317.09410001-77, com sede em na Rua Sitio Moita, s/n, Zona Rural, CEP: 49.560-000, Moita
Bonita/SE, neste ato representada pelo representante legal, a Sra. Livian de Oliveira Santos,
brasileira, maior capaz, portador do CPF de no 030.745.1 25-98, residente na cidade de Moita
Bonita/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as
formalidades constantes no Processo de Dispensa de Licitação no 3312021, resolvem celebrar o
presente contrato, com fundamento legal na Lei Federal no, 8.666, de 21 de junho de 1993 (com
alterações posteriores), e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a
cumprir, mediante as seguintes e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMAçÀO
CONTINUADA DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNOAMENTAL E INFANTIL PARA
COM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, em conformidade com a Dispensa no 3312021 e
na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR

2.1 . O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, o valor global de
R$ 17.360,00 (dezessete mil, trezentos e sessenta reais).

2.2. Conforme:

ELABORAÇ O DO PLANO ANUAL _ 10

BIMESTRE - (EDUCAÇÁO INFANTIL, ANS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

N4ONITORIA - FEEDBACK
DOSPLANEJAMENTOS - 1O BIMESTRE -
(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,

ANOS FINAIS)

FORMAÇAO: ORGANIZAÇÁO DA ROTIN

Endereço: Praça Santa Terezi P 49.560-000 - Moita Bonita - SE

1

sERVrçO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 UND 3,00 R$ 320.00 R$ 960,00

_-4-

2 3,00 R$ 520,00 R$ 1.560,00

3 e7É UND
\

,,y R$ 320,00 R$ 960,00

Fone/fax. (79]. 3453-12 licitacáo6 moitabonita. se.qov. br

6

ITEM

UND
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Endereço: PraÇa Santa Terezin 49.560-000 - Moita Bonita - SE

+ \D\<1r.i -nl

r//

2

a

EDUCAÇÃO INFANTIL; NOVAS
METODOLOGIAS PARA MELHORIA DA

PRÁTICA _ (EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS
INICIAIS, ANOS FINAIS)

'| \ ,
'. \..--:

4 UND 3,00 RS 320,00 RS 960,00

5

METODOLOGIA DE PROJETOS;
ELABORAÇÂO DE PROJETOS POR AREA DO

CONHECIIVIENTO _ (EDUCAÇÂO INFANTIL,
ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

ANÁLrsE oôs pnolíio§- fÉDúcÃÇÃo
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND RS 520,00

6

FORMAÇÃO: PLANEJAMENTO 2" SEMESTRE
- (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,

ANOS FINAIS)
UND 3,00 R$ 320,00 R$ 960,00

7

MONITORIA: ANÁLISE DOS
PLANEJAMENTOS - (EDUCAÇÁO INFANTIL,

ANOS lNtclAtS, ANOS FTNAIS)
UND 3,00 R$ 520,00 RS 1.560,00

I UND 3,00 R$ 320,00 R$ 960,00

I UND 3,00 R$ 320,00

10

FORMAÇÃO: AVALIAÇÃO À LUZ DA BNCC.
(EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS,

ANOS FINAIS)

FORMAÇÃO: PLANEJAMENTO QUINZENAL .
(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,

ANOS FINAIS)

PLANTÃO PEOAGÓGICO
ACOMPANHAMENTO DOS PLANEJAMENTOS

. (EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS,
ANOS FINAIS)

UND 3,00 R$ 520,00 R$ 1.560,00

11

MONITORIA: FEEDBACK DOS
PLANEJAMENTOS ANALISADOS -

(EOUCAÇÁO INFANTIL, ANOS INICIAIS,
ANOS FINAIS)

3,00 R$ 520,00 R$ 1.560,00

12
GESTÃO DE SALA DE AULA - (EDUCAÇÃO
INFANTIL, ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 3,00 R$ 320,00 R$ 960,00

IJ UND 3,00 R$ 520,00 RS 1.560,00

14 UND 3,00 R$ 320,00 R$ 960,00

15

MONITORIA: FEEDBACK DOS
PLANEJAMENTOS ANALISADOS -

(EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS INICIAIS,
ANOS FtNAtS)

AVALTAÇÁO DO PROCESSO COM O§
PROFESSOR - (EDUCAÇÁO INFANTIL, ANOS

INICIAIS, ANOS FINAIS)

UND 'l,00 RS 320,00 R$ 320,00

VAL 17.360,00

, Centro-
E-maFone/fax. (79) 3453-125 cáo(Omoita bonita se.qov.br

(Âli)
ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

3,00 RS 1.560,00

R$ 960,00

UND

APRESENTAÇÂO DOS RESULTADOS -
(TODOS OS PROFESSORES OA REDE)



5.2.3. Atestação pelo CONTRATANTE, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das
notas fiscais emitidas pela CONTRATADA;

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAçÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento vigente da
PrêÍeitura Municipal de Moita Bonita para o exercício de 2021, obedecendo à seguinte
classificação:

20500 - Secretaria Municipal de Educação
í 2.36í.0005.2022 - Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
FR: 1.001 - PROPRIO.

CLÁUSULA QUARTA:

CLÁUSULA QUIN

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução do objeto desta dispensa de licitação,
mediante protocolização no Setor de Finanças do CONTRATANTE, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),
emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

5.1 .2. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuiçóes previdenciárias e às de
terceiros;

5.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

5.1 .4. Certidões Negativas de Debitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio sede da CONTRATADA;

5.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE da seguinte forma:

5.2.1. Mediante deposito bancário, creditado em conta corrente da CONTRATADA;

5.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:

!l

A

5.2.4. Na hipótese de estarem os documentos d
validade expirada, o pagamento ficará retido ate a

Ende'eÇo: Praça Santa Terezinha, 26,

m 5.1.3.a 5.1.4. com a
sd u mentos, dentro do

00 - Moita Bonita - SE

nos
ntaçâo de

n

il.liFone/fax. (79) 3453-1255 E

iscrim

SE
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YESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENADOR|A DE LtC|TAçÃO E CONTRÂTOS ADt tN|STRAT|VOS

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTES

4.1. O presente Contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021,
podendo ser prorrogado, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666/93 e posteriores

v alterações.

4.2. Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do
mesmo;

4.3. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o
equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em
igual proporção mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro
inicial da proposta.
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Endereço: Praça Santa Terezinha, -000 - Moita Bonita - S
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prazo de validade, náo cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso ho
pagamento;

5.3. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA;

CúUSULA SEXTA: OAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

6.1. Executar, mediante Autorização do Setor Competente, a prestação de serviços especificadas
na clausula primerra do presente contrato;

6.2. Assumir total responsabilidade pela segurança dos métodos, operação e continuidade
operacional da pre513ç5s de serviços:

6.3. Possuir condiçóes durante a execuçâo do Contrato, ambrente dotado de toda a infra-estrutura
técnica, adequado, com equipamentos e recursos humanos qualificados, necessários e suficientes
à prestação dos serviços objeto deste contrato;

6.4. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e fornecer todos os
meios necessários à períeita execução dos serviços;

6.5. Fornecer a mão de obra, bem como utilizar seus equipamentos, necessários à perfeita
execução dos serviços;

6.6, Executar dlretamente o objeto deste Contrato, conforme o estabelecido na dispensa de
licitação, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações;

6.7. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidente, impostos,
contribuiçôes previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos serviços
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos náo têm nenhum vÍnculo empregatício
COM O CONTRATANTE,

6.8. Executar os serviços de acordo com as normas e especificações técnicas contidas na
especificação do presente contrato;

6.9. Providenciar a imediata correçâo das deficiências apontadas pela Prefeitura, quanto aos
serviços realizados, bem como prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
fiscalização da Prefeitura, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

6. í 0. Se fazer presente ao Município, munido de documentação, equipe qualificada para a
realização do serviço, bem como aparelhamento necessário para aplicação das provas, em tempo
hábil para que as mesmas sejam realizadas pontualmente as 08:00hs horário local, sob pena de
penalidades em Leis de quaisquer danos causados a CONTRATANTE pelo não comparecimento;

6.10. í. É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com locomoção, alimentação,
hospedagem e outras que por ventura possam aparecer para cumprimento do item 6.10, assim
como de todas as cláusulas descritas nesse contrato;

6.11. lnformar representante designado, ou seu preposto, a quem a Fiscalização do Contrato possa
recorrer, a qualquer tempo, com a missão de garantir o bom andamento dos serviços e a correção
de faltas eventualmente detectadas.

CLÁUSULA SETIMA: DA§ OBRIGAçO ES 00.cO

7.1 . Expedir, sempre que necessárias autoriza iços à TRATADA;

4
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-y -r;:7.2. Fornecer as informações e materiais necessários à execução do contrato;

7.3. Permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA para execução fiel da prestação de
serviços;

7 .4. Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato, objetivando a qualidade desejada;

7.5. Daí ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

7.6. Procedêr à coníerência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a entrega
do material;

7.7. EÍeluar pagamento a CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas nestê Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES CON

8.í. Aquele que, denÍo do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não
v retirar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa
ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com os órgãos públicos da esfera Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais;

8.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso,
o CONTRANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sêguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor da contratação, em decorrêncra de atraso injustificado na execução do serviço
ou da entrega do material.

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo.

8.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas,
sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia prestada ou

- ainda cobradas_ judicialmente;

8.4. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês;

8.5. O não comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho
dentro de 05(cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçáo escrita, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma
multa equivalente a 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo
das demais sanÇões legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;

8.6. Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para o CONTRATANTE;

8.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no raçõe steriores.
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CLÁUSULA NONA: DO ACOMPANHAMENTO E

AutorizaÇóes.

CLÁUSULA DECI

10.1. A inexecuÇão total ou parcial deste contrato, ensejará a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80, da Lei n" 8.666/93.

10.2. A rescisão deste contrato pode ser:

l- Determinada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da citada lei;

ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo administrativo,
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

lll - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

í0.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

10.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA
PROPOSTA

11.í. O presente Contrato vincula-se aos termos:

11 .1.1 Oa Lei 8.666/93, e as normas da Dispensa de Licitaçáo n" 3312021 e seus Anexos;

13.1.2. Da proposta da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição.

CLAUSULA DECIMA S

12.1. O empregado da CONTRATADA nâo terá qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE, corÍendo por conta exclusiva da primeira todas as obrigaçóes decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época
devida,

CLÁUSULA DÉCIMA T

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 65, da Lei no 8.666/93,
com alteraçôes posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação
das devidas justif cativas,

1 3.2. O objeto do Contrato poderá sofrer acré
cinco por cento) do valor inicial atualizado da
Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

o limite de 25% (vinte e
a

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26,

scrmos ou su
contrata
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9.1. A execução das obrigaçôes contratuais integrantes deste Contrato, será acompanhada e

fiscalizada pelo Setor competente, do CONTRATANTE, com autoridade para exercer, como
representante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral;

9.2. O Setor de competente verificará a conformidade da prestação de serviços através de

PRIMEIRA: DA VINC A DISPENSA DE EÀ

EGIJNDA: DO VÍNCULO EMPREGATíCIO

DAS CONTRATUAIS

65, §§ 1 e2o, da
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CLÁUSULA DÉC

14.'l . Quaisquer comunicaçÕes e/ou notificações relativas a este Contrato serão consideradas
como recêbidas pelo dêstinatário, para todos os efeitos legais, quando remetidas para os
endereços deste rnstrumento;

14.2. O cancelamento de endereços para coÍrespondência somente será válido quando outro seja
indicado, o qual poderá ser utilizado com a mesma finalidade supra.

CLÁUSULA DÉ

'l 5.1 . Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, náo resolvidas na esfera

Administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Malhador, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privileg,ado que seja.

í5.2. E por eslarem as partes, justas, combinadas e contratadas, firmam o presente instrumento
contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de testemunhas
abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Moita Bonita/SE, '13 de julho de 2021 .

VAGNER LIVIAN OE OLIVEIRA SANTOS
CONTRATADAPREFEITO

CONTRATA

TESTEMUNHAS:

sinaturala

Endereço: PÍaça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.060-000 - Moita Bonita - SE
Foneifax. (79) 3453-1255 E-mait licitacáo@moitabonita.se.oov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

i

PUBLICACAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
representada pelo seu Prefeito Municipal, SR. VAGNER COSTA DA CUNHA, torna
público que firmou CONTRATO com a empresa LIVIAN DE OLIVEIRA SANTOS
03074512598, inscrita no CNPJ sob o no.42.317.09410001-77, com sede em na
Rua SÍtio Moita, s/n, Zona Rural, CEP: 49.560-000, Moita Bonita/SE, neste ato
representada pelo representante legal, a Sra. Livian de Oliveira Santos, brasileira,
maior, capaz, portador do CPF de no 030.745.125-98, residente na cidade de Moita
Bonita/SE, referente a contratação de prestação de serviço de formação
continuada dos professores do ensino fundamental e infantil para com a rede
municipal de ensino. Importando o valor global do contrato em R$ 17,360100
(dezessete mil trezentos e sessenta reais). O presente Edital deverá ser
afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual.

Moita Bonita, 13

VAG

1

A
MuniciPat

daCunho
ode

ito Mu

CERTIDÃO

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal, para conhecimento dos interessados.

Moita Bonita/SE, 13 de julho de 202L.

,ãM""Kr«é,4
Presidente da CPL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3 453 - 1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br
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ESTA.DO DE SERGIPE
MUMCIPIO DE MOITABOMTA

EXTRATO DE CONTRATO

DTSPENSA No 033/2021

Contrato: No 062/2021

Contratante: O Município de Moita Bonita/SE.

Contratada: LMAN DE OLMIRA SANTOS

Vator: R$ R$ 17.360,00 (dezessete mil, trezentos e sessenta reais)

Base Legal: Lei no 8.666/93 , aftigo 24, inciso II.

Recursos Ordinários: MDE

Data da Assinatura: 13 de JULHO de202l.

Prazo de Vigência: 3UL21202t,

UNHA
un icipal

\, \|

Folh

doCulhn
MuniciPal .

9.86549

VAGNER
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d-ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente ao Processo de

Dispensa de Licitação n." 033/2021, cujo objeto é PRESTAçÃO DE SERVIçO OE FORMAçÃO

CONTINUADA DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL PARA COM A REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE MOITA BONITfuSE;

Moita Bonita/sE, I 3 de JULHO de 2021 .

COPIA DO DOCUMENTO

- contrato n 06212021 com a empresa LMAN DE OLMIRA SANTOS, inscrita

no GNPJ sob. 42.317.094 t0001-77, perfazendo o valor Total de R$ 17.360,00 (dezessete mil,
trezentos e sessenta reais).

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empeúo, ordem(s) de pagamento(s) quando

da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente

atestada(s).

Atenciosamente;

,árt.{(tr«"kí,
Presidente da CPL

Ao
Setor de Empeúo

|] !! ! ! ! l lr ]],!!!
Avenida Barão do Rio Branco, no 55, Centro, RibeirÓpolis -SE

CNPJ. 13.104.42710001-81 Tel. (79) 3449-1578
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PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
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NOTA DE EMPENHO - NO 713OOOí/202í
FOR}'ECEDOR

13/0

NOME:

ENOEREÇO:

CIDADE:

C'{PJTCPF :

couÍa:

LIVIAN DE OLIVEIRÀ SANÍOS 03074512598

SE

coNVÊt{to

t{.:
ESTÂDO:

tNsc.
ESTAOUAL

BÀRRO:

COt'lPLEl E}{ÍO:

l[sc. IúUI{ICFAL: 000000000000

cLAsstFtcaçÀo

Ut{IDÂDE oRçAMEt{IÁRÂ:
FU çÃO:
SUBFUNçÀO:

PROGT'AMÀ:

PROJETO'ATTVDADE:

clAss[FlcaçÃo EcoNô]úlcA:
FOT{TE:

Í :LE ETTO DE DESPESA:

EIIPEIIHO

ÍIPO NATUREZA OE CRÉD|TO CATEGORIA

GLoBAL oRÇAMENTÁRto co[ruM

ucíraçao

TIPO MOO.: 6 - DISPENSA, B. LEGAL: 02 - DTSPENSAVEL, ART. 24,
tNctso lt, 1Et8.666/93

COI{TRAÍO

6212O21 - Do Órgáo

ITEM DESCRTçÃO

ELAEORAÇÃO DO PLANO ANUAL íÔ BIMESTRE
(EDUCÇÁO TNFANÍ|L ANOS tNlCtAtS)

MONITORIÂ.FEEDBÂX DOS PTÁNEJAMENTOS - í O

BIMESTRE - (EDUCAÇÃO |NFANT|L, ÂNOS tNtCtAtS,
ÀNOS FTNA|S)

FORMÂÇÃO: ORGANIZAÇÁO DÁ ROTINA OA
EDUCCAÇAO INFANTIL, NOVAS METODOLOGIAS PARA
MELHORIA DA PRÁTICÀ (EDUCAÇÀO INFANÍIL, ANOS
lNtctAts, ÂNos FtNAts)

METOOOLOGIA DE PROJEIoS; ELÂBoRAÇÂo oE
PROJÊTOS POR AREA DE CONHECIMENTO .
(EDUCAÇÁO tNFAtrTtL, ÂNOS tNtctÂs, ANos FtNAts)

FORT,IAÇÁO: PTÂNEJAMENTO DO SEGUNDO SEMESTRE
- {EDUCAÇÃo |NFANT|L, ANO§ tNtClAS, ANOS FtNAtS)

MONITORIA: ANALISE DOS PLANEJAMENTOS -
(EDUCAÇÂO tNFAMT|L, ANOS tNtCtAS, ANOS FtNAtS)

FORMAÇÁoi AVALIAÇÃo À LUz DA BNcc - (EDUcAçÁo
INFANTIL, ANOS INICIAS, ANOS FINAIS)

FO]RMAÇÃO: PTÀNÉJAMENTO QUZENÂL - (EDUCÀÇÁO
INFANTIL, ANOS INICIAS, ANOS FINAIS)

PLANÍÃO PEDAGOGICO: ACOMPANHÀMENÍO DOS
PLANEJAI\.t€NÍOS . (EDUCAÇÃO INFANTIL, ANOS
INICIAS, ÀNOS FINAIS)

MoNfrORlA: FEEDBACK DoS PLÂNEJAMENTOS
ANALISADOS - (EDUCAÇÃO INFANT|L. ÁNOS tNtCtÀS,
ANOS FtNAtS)

GESTÁO DE SALA DE AULA. (EDUCAÇÃO INFANTIL.
ANOS |N|CLAS, ÂNOS FtNAtS)

MONITORIA: FEEDtsAcK DOS RtltEJAiiENToS

SALDO ANTERIOR

16 430 70

OBRA

SÂLDO ATUAL

630,70

Valor do EmpGnho

RS 15.800,00

}{STÓR|CO

lElEREa]rE l co!{]taÍaÇÁo DE EMPRESÂ PÂRÂ os sERVrÇos D€ FoRMAÇÁo coNT|NUÂDA Dos pRoFEssoRES Do €NStNo FUNDAMENTAL E INFANTIL DÂ
REDE MUNtCIPÀL DE ENStNO, CONFORME D|SPENSA DE LtCÍTAÇÃO Nô33/202i E CONTRATO No 62/2021

ví
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oll)
3,000

3,000

3,000

3,ü10

3,000

3,000

3,000

3,000

3,000

3,000

3.000

3,fi)o

320,0000

320,0000

320,0000

520,0000

320,0000

320,0000

520,0000

520,0ÍD0

320.0000

s20.0000

VALOR TOTÂL

960,00

í.560,m

960,00

s0,00

960,m

1.560,m

960,00

960,m

L560,00

í.560,m

960,00

1.560,00

UNIDADE iIEOIDA VALOR U]iIÍTÁRlo

uN 320,0000

uN 520,00002

3

4

UN

UN

T,,N

UN

UN

UN

UN

UN

UN

ut{

5

a

7

8

9

12

20500 - SECRETARTA MUNtCtPAL OE EDUCÀÇÃO

12 - EDUCACAO

36í . ENSINO FUNDAMÊNTAL

5. EDUCACAO UNÍVERSAL E DÊ EXCELENCIA

2022 - DESENVOLVIMENTO E MANUÍENÇÁO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3390390000 - Our6 Serviçps de Terceir6'Pessoa Juídics
1 1 í í 0000 - Recdias de lmpostos e de Transferêhcjs de lmposto6 - EducaÉo
05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

10



ITEM

't3

DESCRTçÃO

ÀNALISADOS - (ÊDUCAÇÃO |NFANIL, ÀNOS tNtCtAS,
ANOS FINAIS)

AVALIAÇÃO OO PROCESSO COt\,t OS PROFESSORES -
(EOUCAÇÃO |NFANT|L, ANOS tNtCtAS, ANOS FtNAtS)

ÀPRESENTAÇÀO OOS RESULTADOS - TTODOS OS
PROFESSORTES OÂ REDE)

UNIDADE MEDIDA VALOR UNITARIO

UN

oÍD

3,000

1,000

Empenhado

Data : 1310712021

,<

320.0000

EOMFIM

DE EIVPENHO

UN14

Autorizado
Data : 1310712021

65266986549 -

:652.669

320,modY
,J

TOTAL:


